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COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

Conab - Sureg-XX/Matriz
 Processo:     21440.000859/2022-23

 

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de copeiragem, para atender as
necessidades da Superintendência Regional da Conab no Estado da Bahia - Sureg-BA., conforme especificações, condições, quan�dades e exigências
estabelecidas neste instrumento:

 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COPEIRAGEM

ITEM LOCAL DO SERVIÇO QTDE DE POSTOS TOTAL MENSAL TOTAL ANUAL

1  Sede Administra�va da Sureg/Ba 1 R$ 3.746,03 R$ 44.952,36

TOTAL................................................................................................................................................................................................

 
R$ 44.952,36

 

1.2. Os serviços serão executados indiretamente no regime de empreitada por preço Global, conforme alínea ‘b’ do inciso IV, art. 208 do RLC.

1.3. O custo total es�mado para a prestação dos serviços deste Termo de Referência é de R$ R$ 44.952,36 (quarenta e quatro mil novecentos e
cinquenta e dois reais e trinta e seis centavos), tendo como base a média dos preços pra�cados no mercado.

1.4. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço anual ofertado pelo item, conforme preconizado pelo Art. 208, inciso V,  alínea
‘a’ do RLC. Para fins da escolha da proposta mais vantajosa  o valor de referência será publico.

1.5. O serviço em apreço será contratado por meio de dispensa de licitação, com fundamento legal no ar�go 416, inciso II, do Regulamento de
Licitações e Contratos da Conab.

1.6. Em atendimento à Lei Complementar 123/2016, que ins�tui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem como ao
Decreto 8.538/2015, que dentre outras deliberações, regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de
pequeno porte, este processo será des�nado exclusivamente à par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, tendo em vista o valor es�mado
da contratação é de até R$80.000,00 (oitenta mil reais), estabelecido em lei.

1.7. Os recursos orçamentários decorrentes da contratação do objeto deste Termo de Referência estão consignados no Orçamento da Conab para o
ano 2023, conforme segue: ND: (XXXX), PTRES: (XXXX), FONTE: (XXXX).

1.8. As especificações do objeto estão detalhadas no Anexo III deste Termo de Referência.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. A necessidade contratação de empresa especializada na prestação de serviço de copeiragem para atender às necessidades da SUREG/BA deu-se a
par�r do momento em que houve o desligamento de cinco Auxiliares de Serviços Gerais (ASG II) integrantes do quadro funcional desta Sureg/BA em razão dos
Planos de Demissão Voluntária (PDV) desta Companhia, deste total quatro em 2017 e um em 2022. Considerando que os empregados ocupantes do referido
espaço ocupacional estão aptos à atuar no serviço de copeiragem, dentre outras a�vidades, e que, diante dos desligamentos mencionados, ocorreu uma baixa
no quan�ta�vo deste pessoal, não havendo previsão de reposição através de concurso público e se tratando, inclusive, de um espaço ocupacional ex�nto no
atual Plano de Cargos da Companhia, apresenta-se a necessidade de realizar esta contratação.

3. DO OBJETIVO

3.1. Atender às necessidades do serviço de copeiragem de forma a contribuir para a manutenção do bem-estar dos públicos internos e externos
da Superintendência Regional da Conab no estado da Bahia.

4. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

4.1.  O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a par�r da data de assinatura do contrato, podendo ser rescindido
antecipadamente, desde que neste período, seja efe�vada contratação via Pregão Eletrônico de objeto idên�co ao tratado neste Termo de Referência.

5. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR

5.1. DA PARTICIPAÇÃO

5.1.1. Não poderão par�cipar desta dispensa de licitação:

a. a empresa cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja diretor ou empregado da Conab;
b. a empresa suspensa pela Conab, nos termos da Lei nº 13.303 de 2016 e impedida pela União, conforme disposto na Lei nº 10.520 de 2002;
c. a empresa declarada inidônea, nos termos da Lei nº 8.666 de 1993, pela União, por Estado, pelo Distrito Federal ou pela unidade federativa a que está

vinculada a Conab, enquanto perdurarem os efeitos da sanção;
d. a empresa constituída por sócio de empresa que estiver suspensa com a Conab, nos termos da Lei nº 13.303 de 2016, impedida com a União, conforme

disposto na Lei nº 10.520 de 2002 ou declarada inidônea, nos termos da Lei nº 8.666 de 1993;
e. a empresa cujo administrador seja sócio de empresa suspensa pela Conab, nos termos da Lei nº 13.303 de 2016, impedida com a União, conforme disposto na

Lei nº 10.520 de 2002 ou declarada inidônea, nos termos da Lei nº 8.666 de 1993;
f. a empresa constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa pela Conab, nos termos da Lei nº 13.303 de 2016, impedida pela

União, conforme disposto na Lei nº 10.520 de 2002, ou declarada inidônea, nos termos da Lei nº 8.666 de 1993, no período dos fatos que deram ensejo à
sanção;

g. a empresa cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa pela Conab, nos termos da Lei nº 13.303 de 2016, impedida pela União,
conforme disposto na Lei nº 10.520 de 2002 ou declarada inidônea nos termos da Lei nº 8.666 de 1993, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

h. a empresa que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea; nos termos
da Lei nº 8.666/1993

i. os interessados proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
j. a sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País, bem como os estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
k. a empresa que se encontre em processo de falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação, fusão, cisão, ou incorporação;
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l. as sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que
utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;as
entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;

n. o próprio empregado ou dirigente da Conab, como pessoa física, que participe em procedimentos de dispensa na condição de proponente;
o. a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com autoridade do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; dirigente da Conab ou

empregado da Conab cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela contratação;
p. empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a Conab há menos de 6 (seis)

meses;
q. de empresas cujos administradores ou sócios tenham relação de parentesco, em linha reta ou colateral por consanguinidade ou afinidade até o terceiro grau,

com agente público que exerça cargo em comissão ou função de confiança na CONAB, incluindo neste parentesco cônjuge ou companheiro.

5.2. DA HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

5.2.1. Para a habilitação, a proponente detentora da melhor oferta deverá apresentar todos os documentos relacionados abaixo.

5.2.1.1. A proponente já regularmente cadastrada e habilitada parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, ficará dispensada
de apresentar os documentos relacionados nos itens 5.9.1.2 e 5.9.1.3, quando os registros no SICAF correlatos a estes documentos es�verem válidos, completos
e regulares.

5.2.1.2. Rela�vos à Habilitação Jurídica:

a. no caso de:
1. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
2. microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
3. sociedade empresária/comercial ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

4. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
seus administradores;

5. microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração –
DREI;

6. cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

7. empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

5.2.1.3. Rela�vos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
b. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

c. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

d. prova de regularidade perante a Fazenda Estadual e a Municipal, do domicílio ou sede da proponente, na forma da lei;
e. prova de regularidade perante a Seguridade Social (INSS) e perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) demonstrando situação regular no

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
f. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943. (Lei 12.440, de 8/7/2011).
g. As microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

g1. Havendo alguma restrição na comprovação da sua regularidade fiscal, será assegurado à proponente qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte o prazo de 5 (cinco) dias úteis - cujo termo inicial corresponderá ao momento da divulgação do resultado da fase de habilitação - prorrogáveis por igual
período, a critério da Conab e a pedido justificado da proponente, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
g2. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará decadência do direito à contratação e acarretará a inabilitação do
proponente, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de referência, sendo facultado à Conab convocar as proponentes remanescentes, na ordem de
classificação de cada item ou grupo, para assinatura do Contrato ou revogar a dispensa de licitação.

5.2.1.4. Declarações a serem prestadas:

a. declaração de que é Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Cooperativa, de acordo com o art. 13, § 2º, do Decreto nº 8.538/15, se for o caso; e
b. Em atendimento à determinação do Tribunal de Contas da União (Acórdão nº 1.793/2011 do Plenário), o responsável pela dispensa de licitação, como

condição prévia ao exame da documentação de habilitação da proponente, verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação na dispensa de licitação ou a futura contratação, mediante a consulta de regularidade do fornecedor
nos seguintes cadastros:

b1. SICAF, verificando, ainda, a composição societária das empresas neste sistema, a fim de se certificar se entre os sócios há empregados da Conab;
b2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
b3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
b4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU.

5.2.1.5. Os documentos, dentro de seus prazos de validade, poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia auten�cada em
cartório competente, ou por servidor da CONAB mediante a apresentação dos originais, ou cópia da publicação em órgão da imprensa oficial.

a) Os documentos poderão ser encaminhados por e-mail pela proponente ou entregues pessoalmente ao responsável pela dispensa de
licitação.

b) Será inabilitado o proponente que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou
apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Termo de Referência.

5.2.1.6. O responsável pela dispensa de licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.

a) É facultado a Conab, em qualquer fase deste procedimento de dispensa de licitação, promover diligência des�nada a esclarecer ou
completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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de classificação e habilitação.

5.2.1.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do proponente, desde que sejam possíveis a aferição da
sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante o procedimento de dispensa de licitação.

5.2.1.8. Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências de habilitação, o responsável pela dispensa de licitação examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Termo de Referência.

5.2.1.9. Será considerado a melhor proposta desta dispensa de licitação o proponente que oferecer o menor preço ou maior desconto e que atender as
exigências deste termo de referência, referentes à proposta de preços e à habilitação.

5.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA

5.3.1. As empresas deverão comprovar a Qualificação Técnica por meio de:

5.3.1.1. Um ou mais Atestados de Capacidade Técnica emi�dos por en�dade da Administração Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta
e/ou empresa privada, de execução de serviços com caracterís�cas e condições semelhantes ao objeto (serviço de copeiragem) que comprovem:

a) Experiência mínima de 2 (dois) anos na prestação de serviços terceirizados, ininterruptos ou não, até a data final para apresentação da documentação de
habilitação:
a.1) Para comprovação da experiência mínima de 2 (dois) anos, será aceito o somatório de atestados;
a.2) Os períodos concomitantes serão computados uma única vez;
a.3) Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser
executado em prazo inferior;
a.4) A proponente deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.
a.5) Os atestados deverão estar acompanhados de deus respectivos contratos de prestação de serviços, nos termos da alínea ‘c’ do presente subitem.
b) É admitida a apresentação de atestados referentes a períodos sucessivos não contínuos, para fins da comprovação de que trata a alínea anterior, não havendo
obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos.
b.1) O atestado deverá conter, além do nome do atestante, endereço e telefone da pessoa jurídica, ou qualquer outra forma de que a Conab possa valer-se para manter
contato com a empresa declarante.
b.2) A Conab se reserva o direito de realizar diligências para comprovar a veracidade dos atestados, podendo, requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos
e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.
c) Cópia(s) de contrato(s) executado(s) ou em execução a pelo menos doze meses, na data final de apresentação do prazo de apresentação da documentação de
habilitação, referente(s) ao(s) atestado(s) apresentado(s), comprovando que a proponente gerencia no mínimo 1 (um) postos de serviço com características e
condições semelhantes ao objeto do presente contratação;
c.1) A exigência do quantitativo estipulado na alínea anterior é condição mínima necessária para que a proponente comprove a capacidade de arcar com todas as suas
despesas operacionais, aceitando-se o somatório de atestados para fins da comprovação.

5.3.1.2. Declaração da Proponente, sob assinatura do Representante Legal, de que, caso seja declarada como apresentadora da melhor proposta,
manterá, na Região Metropolitana da Salvador, durante todo o período de vigência do contrato, sede, filial ou representação dotada de infraestrutura
administra�va e técnica adequadas, com recursos humanos qualificados, necessários e suficientes para a prestação dos serviços contratados;

5.3.1.3. Declaração da Proponente, sob assinatura do Representante Legal, de que, sendo como apresentadora da melhor proposta, se responsabiliza por
quaisquer danos causados por seus empregados à Conab, dentro da área e dependências onde serão prestados os serviços, bem como pelo desaparecimento de
bens da Conab e de terceiros, seja por omissão ou negligência de seus empregados, após o devido processo legal.

5.3.2. As empresas deverão comprovar a Qualificação Econômico-financeiras por meio de:

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis, e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;
a.1) O Balanço Patrimonial deverá estar assinado por contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;
a.2) A boa situação financeira do proponente será avaliada pelos índices de liquidez geral (LG), solvência geral (SG), e liquidez corrente (LC), superiores a 1 (um),
resultantes de aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial ou apurados mediante consulta “On-line”, no caso de empresas
inscritas no SICAF, quando possível:

LG= Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG= Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC= Ativo Circulante
Passivo Circulante

b) Comprovação de Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante-Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis
centésimos por cento) do valor estimado da contratação, tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do último exercício social;
c) Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações
contábeis do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta;
c.1) Acompanhado do balanço patrimonial e demonstrações contábeis, deverão ser apresentados memórias de cálculos referentes aos índices exigidos nas alíneas
‘a.2’, ‘b’ e ‘c’.
d) Declaração da proponente, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme Anexo VIII deste Termo de Referência, de que um doze avos dos
Contratos firmados com a Administração Pública ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido da
proponente que poderá ser atualizado na forma descrita no inciso anterior, observados os seguintes requisitos:
d.1) a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício - DRE, relativa ao último exercício social; e
d.2) caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na DRE apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o
proponente deverá apresentar justificativas.
e) Certidão Negativa de Falência ou recuperação Judicial, ou liquidação judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede
da proponente, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou na omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados
da data da sua apresentação.

5.4. DA VISTORIA

5.4.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, a proponente poderá realizar vistoria nas instalações do local de execução dos
serviços;

5.4.2. A Vistoria será acompanhado por empregado designado para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 8h as 12h e das 14h as 16h, devendo o
agendamento ser efetuado previamente pelos telefones: (71) 3416 8639;

5.4.3. A vistoria poderá ser ser comprovada por:

a) Declaração assinada pela proponente de que realizou vistoria no local do evento e de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à
natureza do trabalho, que assume total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas
ou financeiras com esta Conab, na forma do Anexo V deste TR; ou
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a.1) Declaração emitida pela proponente optante por não realizar a vistoria de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza e
local do trabalho, que assume total responsabilidade pela sua opção e que não utilizará desta para quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas
ou financeiras com esta Conab.

5.4.4. O prazo para vistoria será igual ao prazo estabelecido para envio das propostas.

5.4.5. Para a vistoria, o proponente, ou o seu representante, deverá estar devidamente iden�ficado.

 

6. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1. A prestação dos serviços não gera vínculo emprega�cio entre os empregados da Contratada e a Conab, vedando-se qualquer relação entre estes
que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

6.2. Detalhamento do Serviço

6.2.1. Os serviços serão prestados na sede da Superintendência da Conab no Estado da Bahia, na cidade de Salvador/Ba, atualmente na Rua da Polônia,
05, Edi�cio Professor Orlando Gomes, Bairro do Comércio.

6.2.2. É de responsabilidade da contratada o repasse dos serviços solicitados pela Sureg Ba aos seus prestadores.

6.2.3. Para a execução dos serviços, serão colocados a disposição da CONTRATANTE os funcionários admi�dos sob regular vínculo de emprego,
habilitados, treinados e
qualificados para a realização dos respec�vos serviços.

6.2.4. Os serviços serão prestados diariamente, de segunda a sexta, no horário diurno, assim entendido o período compreendido entre 5 e 22 horas,
com carga horaria de 08 (oito)
horas diárias em dias úteis, e aos sábados, 04 (quatro) horas corridas, perfazendo um total de 44 horas semanais.

6.2.5. Não havendo expediente na contratante aos sábados, poderá ser ultrapassado o período diário de 8h 00 min de 2ª a 6ª feira, para compensação
do sábado não trabalhado. 

6.3. O empregado da CONTRATADA terão como principais atribuições:

6.3.1. preparar e servir café, chá e lanches, quando solicitado;

6.3.2. servir água e/ou café para dirigentes, empregados e eventuais visitantes em reuniões, treinamentos e demais eventos;

6.3.3. recolher as xícaras, copos e demais utensílios logo após o término de sua u�lização; efetuar a limpeza e higienização de todos os utensílios,
eletrodomés�cos e armários do seu posto de trabalho; manter a área da copa sempre limpa;

6.3.4. manter a limpeza da geladeira, forno micro-ondas e demais utensílios e equipamentos u�lizados na prestação do serviço, deixando-os sempre
limpos ao final do expediente; organizar mesas, louças e demais materiais em dia de eventos, tomando as providências que se fizerem necessárias, quando
buscará orientações junto à Contratante; zelar pelos utensílios e equipamentos à disposição na copa/cozinha, comunicando imediatamente qualquer defeito
iden�ficado;

6.3.5. cumprir rigorosamente os horários estabelecidos pela Contratante; atuar com é�ca e respeito no desempenho de suas funções, mantendo sigilo
de informações rela�vas à
Contratante, que por qualquer meio venha a ter acesso, que não devam ser divulgadas;

6.3.6. informar sobre a necessidade de subs�tuição de materiais/utensílios u�lizados na prestação dos serviços; u�lizar insumos e materiais fornecidos
pela Contratante com racionalidade e economia, evitando desperdícios; ter conhecimento das tarefas do posto que ocupa, assim como da maneira de u�lização
dos materiais/utensílios colocados à sua disposição para a execução das tarefas em sua responsabilidade;

6.3.7. interagir de forma polida com todas as pessoas que man�ver contato no ambiente de trabalho; desempenhar outras a�vidades ligadas à sua área
de atuação, a critério e por solicitação da Contratante.

6.4. A Contratada deverá inspecionar o posto de serviço através de seu preposto, com periodicidade mínima mensal, em dias e horários alternados,
momento em que fará contato com o fiscal do contrato para aviso de sua supervisão e troca de informações sobre a prestação dos serviços, ou a qualquer
tempo, quando solicitado pela Contratante.

6.5. DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO

6.5.1. A proponente deverá estar apta a iniciar a prestação dos serviços objeto do futuro contrato em 48 (quarenta e oito) horas, contadas a par�r da
data de assinatura, nesse prazo, alocar a mão de obra necessária, informando, em tempo hábil, qualquer mo�vo impedi�vo ou que a impossibilite de assumir o
serviço contratado.

7. DO UNIFORME

7.1. O uniforme deverá ser fornecido de acordo com as especificações a seguir, sem custo para o empregado:
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8. DA IDENTIFICAÇÃO DOS EMPREGADOS DA CONTRATADA

8.1. A iden�ficação do empregado/mão de obra envolvida na prestação dos serviços, deverá ser realizada por meio de crachá, constando, no mínimo,
os seguintes dados:

a) Nome da Contratada;

b) Nome do empregado;

c) Cargo ocupado;

d) Nº do documento de Iden�dade; e

e) Fotografia do empregado.

9. DAS PLANILHAS DE CUSTOS E DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

9.1. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DA PLANILHA DE CUSTOS E DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

9.1.1. O modelo de de apresentação de Proposta e da Planilha de Custos e Formação de Preços estão apresentados nos ANEXOS II e III deste Termo de
Referência, em conformidade com o Regulamento de Licitações e Contratos da Conab – RLC.

9.1.2. A Planilha de Custos e Formação de Preços servirá para demonstrar possíveis variações de custos/insumos no curso da execução do contrato e
deverá ser u�lizada como base em eventuais reajustes ou revisões de preços.

9.1.3. No preenchimento da Planilha de Custos e Formação de Preços, a proponente deverá observar as orientações/informações, referentes às
Convenções Cole�vas de Trabalho e demais valores e percentuais u�lizados como parâmetro pela CONAB. Essas e outras orientações/informações estão
dispostas no ANEXO III, deste Termo de Referência.

9.1.4. A inobservância das orientações/informações citadas neste subitem, quanto ao correto preenchimento da planilha de custos e formação de
preços poderá resultar na desclassificação da proposta.

9.1.5. A CONAB poderá realizar diligências junto à proponente apresentadora da proposta mais vantajosa, a fim de esclarecer dúvidas acerca dos valores
e/ou percentuais informados na Planilha de Custos e Formação de Preços apresentada, sendo que a iden�ficação da inclusão de informações e/ou valores em
desconformidade com as normas gerais ou específicas aplicáveis à empresa (não comprovados documentalmente) poderá acarretar a desclassificação da
proposta.

9.1.6. A inobservância do prazo fixado pela CONAB para a entrega das respostas e/ou informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de
informações ou documentos considerados insuficientes/incompletos poderá ocasionar a desclassificação da proposta.

9.1.7. Nos casos em que forem detectados erros e/ou inconsistências nas planilhas apresentadas, durante a análise da aceitação da proposta, a CONAB
poderá determinar à proponente que apresentadora da melhor proposta, mediante diligência, a promoção de ajustes nessas planilhas, se possível, para refle�r
corretamente os custos envolvidos na contratação, desde que não haja majoração do preço proposto.

9.2. No preço proposto deverão estar inclusas todas as despesas como salários, leis sociais, trabalhistas, seguros, impostos, taxas e contribuições,
transporte, alimentação, despesas administra�vas e lucros e demais insumos necessários à sua composição.

9.2.1. A Contratada deverá observar o piso salarial dos vigilantes, o qual será fixado conforme Convenção Cole�va em vigor, registradas na DRT/MTE;

9.2.1.1. O salário, bem como os demais bene�cios, deverá ser definido de acordo com a u�lização de um dos seguintes critérios:

a) sentença norma�va ou Lei, Acordo, Dissídio ou Convenção Cole�va de Trabalho;

b) salários pra�cados no mercado ou apurado em publicações ou pesquisas setoriais para a categoria profissional correspondente, no caso de
inexistência dos instrumentos descritos na letra “a”;

9.2.1.2. Na hipótese da letra “b” do subitem 9.3.1.1, a proponente deverá encaminhar, juntamente às planilhas e à proposta, todos os
documentos/informações que subsidiaram a fixação dos salários de cada categoria/profissional.

9.2.1.3. A não apresentação dos documentos/informações citados no subitem 9.3.1.2 poderá resultar na desclassificação da proposta.
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9.2.2. Os custos de vale-refeição deverão ter como base as condições estabelecidas nas Convenções Cole�vas de Trabalho celebradas pelos Sindicatos
das respec�vas categorias.

9.2.3. O vale-transporte deverá ser concedido pela proponente apresentadora da melhor proposta aos empregados de acordo com o Decreto nº 95.247,
de 17/11/1987, no valor referente ao i�nerário de cada funcionário.

9.2.4. A CONTRATADA deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados no Art. 497 do RLC da Conab.

9.2.5. O disposto acima se aplica, inclusive, nos casos de equívoco afeto à fixação dos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais
como o valor provido com o quan�ta�vo de vale-transporte.

9.2.6. Em atenção ao Acordão 205/2018 TCU-Plenário, Autos do TC 010.408/2011-8: A inclusão do item ‘reserva técnica’ nas planilhas de custos e
formação de preços das empresas prestadoras de serviços terceirizados somente é admi�da se houver jus�fica�va prévia e expressa dos custos correspondentes
que serão cobertos por esse item.

9.3. O �po de assistência médica e odontológica ofertado aos profissionais será aquele previsto em leis, norma�vos ou Convenção Cole�va de
Trabalho, devendo tais gastos serem inseridos como parte dos custos da prestação dos serviços (Insumos de Mão de obra).

9.3.1. Na hipótese em que a lei, o norma�vo ou a Convenção Cole�va de Trabalho for silente a respeito do assunto, ou mesmo nos casos em que
inexis�r lei, norma ou Convenção Cole�va específica, e havendo inserção na proposta de valor referente à assistência médica e odontológica, a
proponente deverá apresentar os documentos comprobatórios que serviram de base para a definição desses valores.

9.3.2. A não apresentação dos documentos citados no subitem anterior poderá resultar na desclassificação da proposta.

9.4. A proposta deverá conter indicação dos sindicatos, acordos cole�vos, convenções cole�vas, sentenças norma�vas ou leis que regem cada
categoria profissional que executará os serviços e a respec�va data base e vigência, com base no Código Brasileiro de Ocupações – CBO ( 5134-25 ).

9.4.1. A ausência da indicação dos sindicatos, acordos cole�vos, convenções cole�vas, sentenças norma�vas ou leis, exigida neste subitem, a qual
inviabilize ou dificulte a análise das planilhas por parte da área técnica da CONAB, poderá acarretar a desclassificação da proposta da proponente.

9.5. Deverão ser observados, quando do preenchimento da planilha de custos e formação de preços, os valores, percentuais e bene�cios exigidos em
normas gerais e específicas aplicáveis, em especial aqueles estabelecidos na legislação vigente rela�vos ao recolhimento dos encargos sociais (tais como INSS,
SESI ou SESC, SENAI ou SENAC, INCRA, Salário Educação, FGTS, Seguro Acidente de Trabalho/SAT/INSS, SEBRAE, Férias, 13º Salário e outros).

9.5.1. Na formulação de sua proposta, a empresa deverá observar ainda o regime de tributação ao qual está subme�da, inclusive no tocante à
incidência das alíquotas de ISS, PIS e COFINS sobre seu faturamento, conforme as Leis n.º 10.637/2002 e 10.833/2003 (Acórdão TCU-Plenário n.º 2.647/2009).

9.6. A base para estabelecimento de critérios de repactuação de preços será a sentença norma�va ou Lei, Acordo, Dissídio ou Convenção Cole�va de
Trabalho dos Sindicatos, aplicável a categoria profissional, ou ainda face à eventual alteração na regulamentação dos serviços a cargo do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão.

 

10. DO INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS

10.1. Durante a vigência do Contrato, a Conab, para avaliar a qualidade na execução dos serviços, adotará o Instrumento de Medição de Resultados
(IMR), constante no Anexo IV deste Termo de Referência.

10.2. O Instrumento de Medição de Resultados (IMR) avaliará se a execução dos serviços obteve conformidade com as condições estabelecidas neste
termo e a�ngiu os resultados estabelecidos no IMR, mediante critérios obje�vos estabelecidos pela Conab.

10.3. Os critérios definidos para medição de resultados na execução dos serviços serão u�lizados para efeito de pagamento com base nos resultados
ob�dos pela Contratada, bem como poderá ensejar a aplicação de multa e rescisão contratual.

10.4. A u�lização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

11.  DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

11.1. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução
do contrato.

11.2. O recebimento provisório será realizado pela fiscalização, conforme previsto neste Termo de Referência.

11.3.  Ao final de cada período mensal, a fiscalização deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório e IMR.

11.4. Ao final de cada período mensal, a fiscalização deverá verificar a efe�va realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações
trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior.

11.5. Será elaborado termo de recebimento provisório detalhado acerca das ocorrências na execução do contrato, o qual será encaminhado ao
empregado ou comissão designada para o recebimento defini�vo.

11.6. O recebimento defini�vo, ato que concre�za o ateste da execução dos serviços, será realizado pelo empregado ou comissão designada para o
recebimento defini�vo.

 

12. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

12.1. As obrigações decorrentes da presente dispensa de licitação serão formalizadas por meio de contrato (minuta no anexo XI deste TR) celebrado
entre a CONAB e o proponente vencedor, e observará os termos do RLC e demais normas per�nentes.

12.2. O proponente vencedor será convocado, preferencialmente  para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado da convocação, celebrar o
contrato.

12.3. Antes da assinatura da contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste TR, as quais deverão ser man�das
pelo proponente vencedor durante a vigência contratual.

12.4. Se o proponente vencedor não fizer a comprovação referida no item anterior ou recusar-se a assinar o contrato, será convocado outro proponente
para celebrá-lo, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

12.5. Antes da contratação será feita consulta ao CADIN – Cadastro Informa�vo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal, nos termos do Inciso
III do art. 6.º da Lei n.º 10.522, de 19/07/2002, junto ao SICAF, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, a CNDT, ao Cadastro Nacional de
Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra�va e à Lista de Inidôneos, man�da pelo Tribunal de Contas da União – TCU.
 

13. DA GARANTIA CONTRATUAL

13.1. A Contratada deverá apresentar, no prazo de 10 (dez) corridos dias após a assinatura do Contrato, prorrogáveis por igual período, comprovante de
prestação de garan�a correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do Contrato, limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de
pagamento dos serviços contratados, conforme parâmetros do §4º do art. 439 do RLC, mediante a opção por uma das seguintes modalidades:
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a) Caução em dinheiro;

b) Seguro-garan�a; ou

c) Fiança bancária.

13.2. A garan�a, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

b) Prejuízos diretos causados à Conab ou a terceiros, independentemente de culpa ou dolo, durante a execução do contrato;

c) Multas contratuais aplicadas pela Conab à Contratada;

d) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela Contratada.

13.3. A modalidade seguro-garan�a somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 13.2, observada a legislação que rege a
matéria;

13.4. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garan�a acarretará a aplicação de multa de 0,08% (oito centésimos por cento) do valor do
contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

13.5. O atraso superior ou igual a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Conab, a seu critério, promover a rescisão do contrato por descumprimento de suas
cláusulas, conforme dispõem o inciso I do Ar�go 569 do RLC.

13.6. A prestação de garan�a, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá ter validade de 90 (noventa) dias, após o término da vigência do
contrato.

13.7. A garan�a em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica, no Banco do Brasil, com correção monetária.

13.8. No caso de prorrogação da vigência do contrato ou readequação do seu valor em decorrência de repactuação, reequilíbrio econômico-financeiro,
acréscimos ou supressões, a garan�a deverá ser renovada ou ajustada à nova situação, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados quando da contratação.

13.9. No caso de contratação com vigência superior a 12 (doze) meses a garan�a deverá ser renovada anualmente, como forma de resguardar os
interesses da Conab.

13.10. Se o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respec�va
reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da data em que for no�ficada.

13.11. A garan�a somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação e que não
esteja respondendo por procedimento de autuação de multa e apuração de responsabilidade civil, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo
mês após o encerramento da vigência contratual, a garan�a será u�lizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões
previdenciárias e rela�vas ao FGTS, observada a legislação que rege a matéria.

13.12. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Conab poderá u�lizar o valor da garan�a prestada para o pagamento direto
aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação:

a) do pagamento das respec�vas verbas rescisórias; ou

b) da realocação dos trabalhadores em outra a�vidade de prestação de serviços.

c) Compensar valores pendentes em relação a multas ou indenizações contratuais.

13.13. A Contratante executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria.

13.14. Será considerada ex�nta a garan�a:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a �tulo de garan�a,
acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

b) com a sua total u�lização por parte da Conab dentro do prazo de validade previsto no subitem 13.6; ou

c) com a expiração do prazo de validade da garan�a previsto no subitem 13.6.

14. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

14.1. Para a execução do ajuste, será adotado o método de trabalho baseado no conceito de delegação de responsabilidade. Esse conceito define o
Contratante como responsável pela gestão do Contrato e verificação da aderência dos serviços prestados aos padrões de qualidade exigidos e a Contratada
como responsável pela prestação dos serviços e gestão dos recursos necessários para o cumprimento do Contrato.

14.2. Para cumprimento do Contrato, pressupõe-se a existência dos seguintes papéis e responsabilidades:

a) Fiscal do Contrato: é o empregado ou a comissão designada pela Contratante, responsável pelo acompanhamento e pela fiscalização técnica
da execução contratual e, ainda, pela verificação dos resultados pretendidos e pelo recebimento provisório do objeto da contratação;

b) Preposto: funcionário representante da Contratada, responsável por acompanhar a execução do ajuste e atuar como interlocutor principal
com o Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e administra�vas
referentes ao andamento contratual.

14.3. A a�vidade de gestão e fiscalização do presente Contrato deverá ser executada em conformidade com as disposições dos Art. 535 a 540 do RLC.

14.4. O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação
dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste.

14.5. Nos termos dos Art. 543 e 544 do RLC será designado fiscal, seu subs�tuto, ou comissão de fiscalização para acompanhar e fiscalizar a execução
dos serviços.

14.6. O Fiscal do Contrato deverá exercer a fiscalização da contratação, exigindo o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada,
de acordo com as cláusulas contratuais, seus anexos e os termos de sua proposta, sobre os aspectos quan�ta�vos e qualita�vos, anotando em registro próprio
as falhas detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corre�vas por parte da Contratada.

14.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Conab ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 76 da Lei nº 13.303, de 2016.

14.8. A contratada deverá designar e indicar seu representante legal ou seu preposto, que a representará e se responsabilizará por todos os aspectos
funcionais, técnicos e legais, devendo:

a)  efetuar o acompanhamento con�nuo e periódico da execução do Contrato;

b) fornecer e manter atualizados endereço de correspondência da contratada para recebimento de o�cios, no�ficações e in�mações, bem
como endereço de correio eletrônico;

c) zelar pela manutenção, durante a execução do Contrato, das condições estabelecidas no instrumento convocatório, nas normas
regulamentadoras e na legislação correlata do meio ambiente, segurança e medicina de trabalho, como também da regularidade fiscal,
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trabalhista, previdenciária e FGTS e do cumprimento das obrigações trabalhistas;

d) zelar pela execução ou fornecimento do objeto contratual em conformidade com as normas técnicas vigentes; e

e) zelar pela plena, total e perfeita execução do objeto contratado.

14.9. Eventuais dúvidas durante o período de vigência contratual deverão ser encaminhadas formalmente pelo preposto à Contratante.

14.10. Em função das caracterís�cas da presente contratação, e por mo�vo de economia, o preposto da Contratada poderá ser um dos empregados
designados para a execução dos serviços.

14.11. A fiscalização, conforme ar�gos 545 à 548 do RLC, avaliará constantemente a execução dos serviços e u�lizará o Instrumento de Medição de
Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Anexo XXX, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos,
sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as a�vidades contratadas; ou

b) deixar de u�lizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u�lizá-los com qualidade ou quan�dade inferior à
demandada.

14.12. Durante a execução do objeto, a fiscalização monitorará constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração,
devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

14.13. A CONTRATADA poderá apresentar jus�fica�va para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pela
fiscalização, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

14.14. Na hipótese de comportamento con�nuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta
ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as
regras previstas no ato convocatório.

14.15. A fiscalização deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizada.

14.16. A fiscalização verificará a conformidade do material e equipamentos, inclusive de EPI’S, a serem u�lizados na execução dos serviços junto ao
documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as
respec�vas quan�dades e especificações técnicas.

14.17. A fiscalização, ao verificar que houve subdimensionamento da produ�vidade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produ�vidade efe�vamente realizada, respeitando-se os limites de
alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do art. 510 do RLC.

14.18. Em hipótese alguma, será admi�do que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizada.

14.19. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administra�vas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto no §2º do Ar�go 519
do RLC

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

15.1. São obrigações da Contratante:

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

b) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos;

c) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes do neste Termo de
Referência e seus anexos e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini�vo;

d) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no curso da execução dos serviços, para que seja reparado ou
corrigido;

e) rejeitar, no todo ou em parte, serviço executado em desacordo com o previsto no Termo de Referência;

 f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de empregado ou comissão especialmente designado;

g) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação de serviço, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência e seus anexos.

15.1.1. Conab não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

15.2. Não pra�car atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

a) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o
objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;
b) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
c) promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da
contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e
d) considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais da Conab, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

16.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a. executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

b. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,
de 1990);

c. substituir, reparar, remover ou corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo estabelecido pela Conab, os serviços efetuados em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

d. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da finalização dos serviços, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
f. apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual -

EPI, quando for o caso;
g. apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão a Conab para a execução do serviço;
h. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência

não transfere responsabilidade à Contratante;
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i. atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, nos casos em que ficar
constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

j. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Conab;
k. instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo Contrato, devendo a

Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
l. relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

m. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

n. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato;
o. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Art. 497
do RLC da Conab.

p. manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
contratação;

q. prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Conab, durante a realização do Contrato;
r. indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato.

16.2. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da contratação.

17. DA CONTA VINCULADA

17.1. A assinatura do Contrato de prestação de serviços com a proponente será precedida dos seguintes atos:

a) Solicitação, mediante o�cio, de abertura da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação; e

b) Assinatura, no ato da regularização da Conta Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação, do termo de autorização que permite a
Conab a ter acesso aos saldos e aos extratos, e que vincule a movimentação dos valores depositados mediante autorização.

17.2. Para a garan�a do cumprimento das obrigações trabalhistas, a Conab depositará, mensalmente, em conta vinculada em nome da Contratada, os
valores provisionados iguais ao somatório das seguintes provisões:

a) 13º salário;

b) Férias e Abono de Férias;

c) Adicional do FGTS para as rescisões sem justa causa; e,

d) Encargos sobre férias e 13º salário.

17.3. Os valores provisionados para atendimento ao item acima serão discriminados conforme tabela a seguir:

ITEM PERCENTUAL

13º (décimo terceiro) salário 8,33% (oito vírgula trinta e três por cento)

Férias e 1/3 Constitucional 12,10% (doze vírgula dez por cento)

Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio indenizado e
sobre o aviso prévio trabalhado 5,00 % (cinco por cento)

Subtotal 25,43% (vinte e cinco vírgula quarenta e três por cento)

Incidência do Submódulo 2.2 da Planilha de Custos e Formação de Preço
sobre férias, 1/3 (um terço) constitucional de férias e 13º (décimo terceiro)
salário*

RAT 1% RAT 2% RAT 3%

7,39% (sete vírgula trinta e
nove por cento

7,60% (sete vírgula seis
por cento)

7,82% (sete vírgula oitenta
e dois por cento)

Total
32,82% (trinta e dois
vírgula oitenta e dois por
cento)

33,03% (trinta e três
vírgula zero três por
cento)

33,25% (trinta e três
vírgula vinte e cinco por
cento)

*Considerando as alíquotas de contribuição de 1% (um por cento), 2% (dois por cento) ou 3% (três por cento) referentes ao grau de risco de acidente do trabalho,
previstas no inciso II do artigo 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

17.4. As provisões realizadas pela Conab para o pagamento dos encargos trabalhistas dos serviços deste TR serão destacadas do valor mensal do
Contrato e depositadas pela Conab em Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação, aberta em nome da Contratada.

17.5. Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados nos itens 17.3 e 17.4, re�dos por meio da Conta-Depósito Vinculada ―
bloqueada para movimentação, deixarão de compor o valor da fatura mensal a ser pago diretamente à Contratada.

17.6. A movimentação da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação dependerá de autorização da Conab e será feita exclusivamente
para o pagamento das obrigações previstas nos itens 17.3 e 17.4.

17.7. Os valores provisionados no item 17.4, somente, serão liberados nas seguintes condições:

a) parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário dos empregados vinculados ao Contrato, quando devido;

b) parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a 1/3 (um terço) de férias previsto na Cons�tuição, quando do gozo de férias pelos
empregados vinculados ao Contrato;

c) parcialmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário proporcional, às férias proporcionais e à indenização
compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da dispensa de empregado vinculado ao Contrato; e

d) ao final da vigência do Contrato, para o pagamento das verbas rescisórias.

17.8. A contratada poderá solicitar a Conab para u�lizar os valores da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação para o pagamento
dos encargos trabalhistas previstos nos itens 17.3 e 17.4 ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante
a vigência do Contrato.

17.8.1. Para a liberação dos recursos em Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de
eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do Contrato, a Contratada deverá apresentar os
documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respec�vos prazos de vencimento.

17.8.2. Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista e a
conferência dos cálculos, a Conab expedirá a autorização para a movimentação dos recursos creditados em Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para
movimentação e a encaminhará à Ins�tuição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos
comprobatórios pela empresa.

17.8.3. A autorização de que trata o item anterior deverá especificar que a movimentação será exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou
de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos.
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17.8.4. A empresa deverá apresentar à Conab, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das transferências
bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas.

17.9. O saldo remanescente dos recursos depositados na Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação será liberado à empresa no
momento do encerramento do Contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, após a comprovação da quitação de
todos os encargos trabalhistas e previdenciários rela�vos ao serviço contratado.

17.10. O saldo da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die,
conforme definido no respec�vo Termo de Cooperação Técnica com a ins�tuição financeira.

17.11. A abertura e manutenção de Depósito em Garan�a – bloqueado para movimentação, estão sujeitos à cobrança de tarifas bancárias, nos valores
estabelecidos na Tabela Tarifas, afixada nas agências do Banco e disponível no endereço eletrônico na internet: h�p://www.bb.com.br, na forma regulamentada
pelo Banco Central do Brasil.

17.12. Em caso de cobrança de tarifa bancária para operacionalização da conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação, os recursos
a�nentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados.

18. DO PAGAMENTO

18.1. O pagamento será efetuado pela Conab no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

18.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e defini�vo do serviço, nos seguintes termos:

a) No prazo de até 02 (dois) dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da
obrigação contratual;
b) No prazo de até 02 (dois) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA:
b.1) o Fiscal Funcional deverá realizar a análise de toda a documentação apresentada pela contratada e emitir relatório, com detalhamento da execução contratual,
em consonância com suas atribuições;
b.2) o Fiscal Técnico deverá realizar a análise de toda a documentação apresentada pela contratada e emitir relatório, com detalhamento da execução contratual, em
consonância com suas atribuições;
c) O Fiscal Funcional, no prazo de até 02 (dois) dias úteis a partir do recebimento do último relatório, avaliará a execução por meio do Instrumento de Medição de
Resultado (IMR) e emitirá o Termo de Recebimento Provisório através das informações obtidas nos relatórios emitidos pelos fiscais, conforme alínea anterior e, caso
não haja irregularidades, o encaminhará ao empregado ou comissão designada para o recebimento definitivo.
d) Constatadas impropriedades na execução do objeto contratual e/ou irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, estas deverão ser
registradas no Termo de Recebimento Provisório, no qual constarão as cláusulas contratuais descumpridas, as medidas a serem adotadas pela contratada para as
respectivas correções e o prazo a ser concedido para a sua regularização que não poderá ser superior a 05 (cinco) dias úteis contados da emissão do referido Termo;
e) Sanadas as impropriedades e/ou irregularidades a que se referem a alínea anterior, o Fiscal Funcional ou a Comissão de Fiscalização, no prazo de 02 (dois) dias
corridos contados do efetivo saneamento das falhas, deverá elaborar relatório detalhado da execução contratual e encaminhar o Termo de Recebimento Provisório
anteriormente emitido ao empregado ou comissão designada para o recebimento definitivo;
f) No prazo de até 02 (dois) dias corridos contados a partir do recebimento do Termo de Recebimento Provisório mencionado nas alíneas anteriores, o empregado ou
Comissão designada deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:
f.1) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela Fiscalização e, caso ainda haja irregularidades que impeçam a liquidação e o
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções no prazo concedido para a
sua regularização dentro do estabelecido para o recebimento definitivo.
f.2) Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
f.3) Comunicar a contratada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base no Instrumento de Medição de
Resultado (IMR).

18.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo empregado ou comissão designada para o recebimento defini�vo,
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura em relação aos serviços efe�vamente prestados, devidamente acompanhada das
comprovações mencionadas no ar�go 559 do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab.

18.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

18.5. Antes de cada pagamento será realizada consulta ao SICAF e caso o resultado seja desfavorável, será concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis ao
contratado, prorrogável uma vez por igual período a critério da Conab, para a regularização ou apresentação da sua defesa, nos termos do art. 560 do RLC-
CONAB.

18.5.1. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Conab deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Conab, para que sejam acionados os
meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.

18.5.2. Persis�ndo a irregularidade, a Conab deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do Contrato, assegurada à contratada a ampla defesa.

18.5.3. Havendo a efe�va prestação de serviços, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso o
contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

18.5.4. Somente por mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente jus�ficado, em qualquer
caso, pela (Diretoria Gestora na Matriz ou pela Superintendência Regional no âmbito da sua competência), não será rescindido o Contrato em execução com
empresa ou profissional inadimplente no SICAF.

18.6. Dos pagamentos devidos à Contratada serão re�dos os impostos e contribuições de acordo com a legislação vigente.

18.7. Caso o contratado seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte – SIMPLES, deverá apresentar, junto à Nota Fiscal/Fatura, a devida declaração, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme
legislação em vigor.

18.8. As eventuais multas impostas ao Contratado em decorrência de inadimplência contratual poderão ser descontadas do pagamento devido desde
que concluído o procedimento para aplicação de sanções.

18.9. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Conab, o valor devido deverá ser acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efe�vo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa
de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos Moratórios devidos;
I= Índice de compensação financeira = 0,00016438, computado com base na fórmula I = [(TX/100)/365];
N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; e
VP = Valor da prestação em atraso.

19. DA REPACTUAÇÃO

19.1. Será admi�da, por solicitação da Contratada, a repactuação dos preços dos serviços, desde que seja observado o interregno mínimo de um ano,
compe�ndo à CONTRATADA jus�ficar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior
aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída nos ar�gos 501 a 507 do RLC.

19.2. Ao solicitar a repactuação, a Contratada efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços contratados da seguinte forma:
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19.2.1. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra: apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção cole�va da categoria
profissional abrangida pelo contrato, acompanhado da demonstração analí�ca da variação dos custos, por meio de planilha de custos.

19.2.2. Quando a repactuação se referir aos demais custos: Planilha de Custos e Formação de Preços que comprove o aumento dos preços de mercado
dos itens abrangidos, considerando-se:

19.2.2.1. Os preços unitários de cada material, equipamento, ferramenta e/ou utensílio, serão discriminados na proposta da proponente vencedora e
permanecerão fixos e irreajustáveis por um período de 12 (doze) meses, quando então poderá ser promovida, a par�r da solicitação da CONTRATADA, a sua
correção de acordo com a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, man�do pelo Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca, em
conformidade com a legislação em vigor, tomando-se por base o índice vigente no mês de apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir,
acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se a seguinte fórmula:.1

Pr = P + (P x V)
Onde:
Pr = preço reajustado, ou preço novo;
P = preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida na forma do subitem 19.2.2.2 desta cláusula, de modo que (P x V) significa o acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do
reajuste.

19.2.2.2. Qualquer que seja a variação apurada nos termos do item anterior, o percentual de reajuste máximo a ser aplicado será aquele definido como
centro da meta de inflação fixada – pelo Conselho Monetário Nacional (CMN), nos termos do Decreto n° 3.088, de 21 de junho de 1999 – para o exercício em
que �verem inícios seus efeitos financeiros.

19.2.2.3. Na hipótese em que os valores dos materiais/insumos estejam fixados, ou sejam inseridos futuramente, no acordo, convenção, dissídio cole�vo
de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta, serão observadas as regras de repactuação previstas neste item 19.

19.2.2.4. Na hipótese de repactuação do contrato, é obrigatório que a Contratada envie mídia eletrônica (Microso� Excel-.xls / LibreOffice Calc-.ods) em
modo editável e memória de cálculo das planilhas de custo e formação de preços, as quais serão u�lizadas para balizar as repactuações contratuais.

19.2.3. A Conab poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela Contratada.

19.2.4. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de bene�cios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatória por força
de instrumento legal, sentença norma�va, acordo cole�vo ou convenção cole�va.

19.2.5. O aumento dos custos da mão de obra decorrente de novo acordo, dissídio ou convenção cole�va deverá ser integralmente repassado ao preço
repactuado.

19.2.6. A Contratante não se vincula às disposições con�das em Acordos, Dissídios ou Convenções Cole�vas que tratem do pagamento de par�cipação
dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como
valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da a�vidade.

19.2.7. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos
preços da contratação, podendo ser realizada em momentos dis�ntos para discu�r a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

19.2.7.1. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas
parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou convenções cole�vas das categorias envolvidas na contratação.

19.2.8. A repactuação não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos serviços objeto
deste TR.

19.2.9. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

a) Para os custos rela�vos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a par�r dos efeitos financeiros do acordo, dissídio
ou convenção cole�va de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, rela�vo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

b) Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a par�r da data limite para apresentação das propostas constante do
Termo de Referência.

19.2.9.1. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a par�r da data do fato gerador que deu ensejo à úl�ma repactuação.

19.2.10. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção
cole�va que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato ou, caso não haja prorrogação, na data em que o contrato
completa 12 (doze) meses, 24 (vinte e quatro) meses e assim sucessivamente ou, ainda, na data do encerramento do contrato.

19.2.10.1. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempes�vamente, dentro dos prazos acima ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.
(Acórdão n.º 1.828/2008 – TCU/Plenário e IN SLTI n.° 02/2008).

19.2.10.2. As repactuações a que a CONTRATADA fizer jus e que não forem solicitadas durante a vigência do contrato, também serão objeto de preclusão
com o encerramento do contrato.

19.2.11. Nessas condições, se a vigência do contrato �ver sido prorrogada ou o contrato �ver completado 12 (doze) meses, 24 (vinte e quatro) meses e
assim sucessivamente, nova repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:

19.2.11.1. da vigência do acordo, dissídio ou convenção cole�va anterior, em relação aos custos decorrentes de mão de obra;

19.2.11.2. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado.

19.2.12. Caso na data da prorrogação contratual ou na data em que o contrato completar 12 (doze) meses, 24 (vinte e quatro) meses e assim
sucessivamente, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção, dissídio ou convenção cole�va da categoria, ou ainda não tenha sido possível a
Conab ou a contratada proceder aos cálculos devidos, ficará resguardado o direito à futura repactuação, mediante cláusula a ser inserida no termo adi�vo nos
casos de contratos sujeitos a prorrogação de vigência, ou apos�lamento previamente autorizado pela autoridade competente nos demais casos.

19.3. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas observando-se o seguinte:

19.3.1. A par�r da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

19.3.2. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações
futuras; ou

19.3.3. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio
fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção cole�va, ou sentença norma�va, contemplar data de vigência retroa�va, podendo esta ser considerada
para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.

19.4. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a mo�varam, e apenas em relação à diferença porventura
existente.

19.5. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, contados a par�r da solicitação e da entrega dos
comprovantes de variação dos custos.

https://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=27668608&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120000245&infra_hash=891e03df55bcb185c462deb58590904b6229b94d0b9c8164e7dc2cafc1aa6a75#sdfootnote1sym
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19.6. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela
CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos.

19.7. As repactuações serão formalizadas por meio de apos�lamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão
ser formalizadas por aditamento ao contrato.

20. DA SUBCONTRATAÇÃO

20.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto desta dispensa de licitação.

21. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

21.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica
todos os requisitos de habilitação exigidos nesta contratação; sejam man�das as demais cláusulas e condições do Contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Conab à con�nuidade do Contrato.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1. A contratada, em caso de inadimplemento de suas obrigações, garan�do o contraditório e ampla defesa anteriormente a sua aplicação defini�va,
ficará sujeita às seguintes sanções previstas no RLC e na Lei nº 13.303, de 2016:

a. advertência;
b. multa moratória;
c. multa compensatória;
d. multa rescisória, para os casos de rescisão unilateral, por descumprimento contratual;
e. suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por até 02 (dois) anos.

22.2. As sanções previstas nos incisos “a” e “e” poderão ser aplicadas com as dos incisos “b”, “c” e “d”.

22.3. O proponente que cometer qualquer das infrações elencadas nos ar�gos 576 a 580 do RLC ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, as sanções previstas neste item.

22.4. O contratado que cometer qualquer das infrações elencadas no ar�go 576 a 580 do RLC, dentre outras apuradas pela fiscalização do contrato
durante a sua execução, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as sanções previstas neste item.

22.5. A aplicação das penalidades previstas neste �tulo realizar-se-á no processo administra�vo da contratação assegurado a ampla defesa e o
contraditório à Contratada, observando-se as regras previstas no RLC.

22.6. A aplicação de sanção administra�va e o seu cumprimento não eximem o infrator da obrigação de corrigir as irregularidades que deram origem à
sanção.

22.7. Da sanção de advertência:

22.7.1. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato pra�cado não seja suficiente para acarretar prejuízo à Conab, suas instalações, pessoas,
imagem, meio ambiente, ou a terceiros.

22.7.2. A aplicação da sanção do subitem anterior importa na comunicação da advertência à contratada, devendo ocorre  o seu registro junto ao SICAF,
respeitado o disposto no item 23.5.

22.8. Da sanção de multa:

22.8.1. A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

a) em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n° 123, de 2006, deverá ser aplicada multa
correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado para a licitação em questão;
b) em decorrência da prática por parte do proponente/adjudicatário das condutas elencadas nos artigos 576 e 580 do RLC deverá ser aplicada multa correspondente a
10,% (dez por cento) sobre o valor estimado para a licitação em questão;
c) pela recusa em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido pelo instrumento convocatório, deverá ser aplicada multa correspondente a 5% (cinco por cento)
sobre o valor homologado para a licitação em questão;
d) multa moratória por atraso injustificado na entrega da garantia contratual, conforme item 13.4;
e) multa moratória de 0,02 % (dois centésimos por cento) sobre o valor anual do contrato, por dia de atraso na execução dos serviços até o limite de 15 (quinze) dias;
f) multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) sobre o valor anual do contrato, por dia de atraso na execução dos serviços, por período superior ao previsto
na alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias.
f.1) Esgotado o prazo limite a que se refere a alínea anterior poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
g) multa compensatória no percentual de 3% (três por cento) sobre o valor anual do contrato, no caso de inexecução parcial do contrato;
h) multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do Contrato;
i) multa rescisória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão contratual unilateral do Contrato;
j) 0,1% a 0,35% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2 abaixo. Para efeito de aplicação de multas, às infrações
são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

TABELA 1
INFRAÇÃO
 DESCRIÇÃO GRAU

a) Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou
consequências letais, por ocorrência; 05

b) Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais por dia e por unidade de atendimento; 04

c) Servir-se de funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por
empregado e por dia; 03

d) Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02
Para os itens a seguir, deixar de:

e) Cumprir determinação formal ou instrução complementar da Fiscalização, por
ocorrência; 02

f) Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por
funcionário e por dia; 01

g)
Cumprir quaisquer dos itens do Termo de Referência e seus Anexos não previstos nesta
tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pela Fiscalização, por item
e por ocorrência;

03
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h) Indicar e manter durante a execução do Contrato os prepostos previstos no Contrato,
por dia; 01

i) Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de
obrigações da CONTRATADA, por funcionário; 01

TABELA 2
GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,10% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,15% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,20% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 0,25% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 0,35% ao dia sobre o valor mensal do contrato
k) multa compensatória definida no Instrumento de Medição de Resultado IMR, Anexo VI do Termo de Referência, no caso de serviço prestado sem o atendimento
dos níveis de resultados nele estabelecidos.
k.1) Dependendo do nível de desconformidade na prestação do serviço aferido ocorrerá a rescisão unilateral do contrato, conforme estabelecido no IMR.

22.8.2. As multas moratória, compensatória e rescisória possuem fatos geradores dis�ntos. Se forem aplicadas duas multas sobre o mesmo fato gerador
configurará repe�ção da sanção (bis in idem).

22.8.3. A multa, aplicada após regular processo administra�vo, será descontada da garan�a do respec�vo contratado. Se a multa for de valor superior ao
valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Conab ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

22.8.4. A aplicação da sanção de multa deverá ser registrada no SICAF.

22.9. Da sanção de suspensão:

22.9.1. Cabe a sanção de suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab em razão de ação ou omissão capaz de
causar, ou que tenha causado, prejuízo à Conab, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou, ainda, em decorrência de determinação legal.

22.9.2. A aplicação da sanção de suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por até 02 (dois) anos, será
aplicada de acordo com os arts. 579 a 580 do RLC e registrada no SICAF e no Cadastro de Empresas Inidôneas - CEIS de que trata o ar�go 23 da Lei n° 12.846, de
2013.

22.9.3. Em decorrência da prá�ca por parte do proponente das condutas elencadas nos ar�gos 576 e 580 do RLC, poderá ser aplicada a sanção de
suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab.

22.9.4. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de par�cipação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os proponentes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

22.10. Do come�mento de falta grave:

22.10.1. Comete falta grave, podendo ensejar a rescisão unilateral da avença, sem prejuízo da aplicação da penalidade de multa e da suspensão do direito
de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab por até 02 (dois) anos, nos termos do art. 574 do RLC, aquele que:

22.10.2. não promover o recolhimento das contribuições rela�vas ao FGTS e à Previdência Social exigíveis até o momento da apresentação da fatura, após
o prazo de 05(cinco) dias úteis da no�ficação da Conab, podendo o prazo ser prorrogado mediante jus�fica�va acatada pela Conab;

22.10.3. deixar de realizar pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio-alimentação no dia fixado, após o prazo de 05(cinco) dias úteis da
no�ficação da Conab, podendo o prazo ser prorrogado mediante jus�fica�va acatada pela Conab;

23. DA RESCISÃO CONTRATUAL

23.1. A inexecução total do Contrato ensejará a sua rescisão, enquanto a inexecução parcial poderá ensejar a sua rescisão, com as consequências
cabíveis, conforme disposto nos arts. 568 a 572 do RLC.

23.2. A rescisão poderá ser:

a) por ato unilateral e escrito da Conab;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, desde que haja conveniência para a Conab; e

c) judicial, por determinação judicial.

23.2.1. A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

23.2.2. A rescisão amigável não será cabível nos casos em que forem constatados descumprimentos contratuais sem apuração de responsabilidade
iniciada ou com apuração ainda em curso.

23.2.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla defesa, conforme
procedimento previsto nos ar�gos 582 a 593 do RLC.

23.3. A rescisão por ato unilateral da Conab acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas item 22 e no art. 574 do RLC:

a) assunção imediata do objeto contratado, pela Conab, no estado e local em que se encontrar;

b) execução da garan�a contratual, quando houver, para ressarcimento pelos eventuais prejuízos sofridos pela Conab; e

c) na hipótese de insuficiência da garan�a contratual, quando houver, a retenção  dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos
prejuízos causados à Conab.

23.4. A rescisão deverá ser formalizada por termo de rescisão unilateral ou distrato, no caso de rescisão amigável, devendo o respec�vo extrato ser
publicado no Diário Oficial da União.

23.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

23.6. Cons�tuem mo�vo para rescisão do Contrato:

a) O descumprimento de obrigações contratuais;

b) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a cessão ou transferência, total ou parcial, a quem não atenda às condições de habilitação,
não admi�das no Termo de Referência e no Contrato, e sem prévia autorização da Conab;
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c) A fusão, cisão, incorporação, ou associação do contratado com outrem, não admi�das no instrumento convocatório e no Contrato e sem
previa autorização da Conab;

d) O desatendimento das determinações regulares do Gestor ou Fiscal do Contrato;

e) O come�mento reiterado de faltas na execução contratual;

f) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

g) A decretação de falência ou a insolvência civil do contratado;

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, desde que prejudique a execução do Contrato;

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, jus�ficadas e exaradas no processo administra�vo;

j) A ocorrência de caso fortuito, forca maior ou fato do príncipe, regularmente comprovada, impedi�va da execução do Contrato;

k) A não integralização da garan�a de execução contratual no prazo es�pulado;

l) A aplicação ao contratado de suspensão do direito de licitar e contratar com a Conab;

m)O descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a par�r de 14 (quatorze) anos; e

n) Ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter compe��vo de procedimento licitatório
publico; ter impedido, perturbado ou fraudado a realização de qualquer ato de procedimento licitatório publico; ter afastado ou procurado
afastar proponente, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer �po; ter fraudado licitação pública ou Contrato dela
decorrente; ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para par�cipar de licitação pública ou celebrar Contrato
Administra�vo; ter ob�do vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de Contratos celebrados
com a Administração Pública, sem autorização em lei, no instrumento convocatório da licitação pública ou nos respec�vos instrumentos
contratuais; ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-financeiro dos Contratos celebrados com a Administração Pública; ter
dificultado a�vidade de inves�gação ou fiscalização de órgãos, en�dades ou agentes públicos, ou ter intervindo em sua atuação, inclusive no
âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.

o) Qualquer forma de Alienação dos imóveis ou descon�nuidade dos serviços da Companhia prestados na referida unidade.

23.7. As prá�cas acima exemplificadas, além de acarretarem responsabilização administra�va e judicial da pessoa jurídica, implicarão na
responsabilidade individual dos dirigentes das empresas contratadas e dos administradores ou gestores, enquanto autores, coautores ou par�cipes do ato ilícito,
nos termos da Lei nº 12.846, de 2013.

24. DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO

24.1. Conforme disposto no parágrafo único do art. 12 do RLC e do ar�go 7º do Decreto nº 7.203, de 2010, fica vedada a contratação:

a. de empregado ou dirigente da Conab como pessoa física;
b. a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com autoridade do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; dirigente da Conab ou

empregado da Conab cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela contratação;
c. de empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado o seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a Conab há pelo menos (06)

seis meses;
d. de empresas cujos administradores ou sócios tenham relação de parentesco, em linha reta ou colateral por consanguinidade ou afinidade até o terceiro grau,

com agente público que exerça cargo em comissão ou função de confiança na CONAB, incluindo neste parentesco, cônjuge ou companheiro.

25. DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

25.1. Compete à Contratada, no que couber, atender os critérios de sustentabilidade ambiental previstos no Art. 10 do RLC.

25.2. A Contratada se responsabiliza administra�vamente, civilmente e penalmente por qualquer dano causado pelo seu serviço ao meio ambiente,
podendo responder, inclusive, perante a Conab, pelos eventuais prejuízos causados à Companhia.

26. DA MATRIZ DE RISCOS E RESPONSABILIDADES

26.1. A Matriz de Riscos é a cláusula contratual definidora dos riscos e das responsabilidades entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA e caracterizadora
do equilíbrio econômico financeiro na execução do Contrato, em termos de ônus financeiros decorrentes de eventos supervenientes à contratação.

26.2. A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste, conforme
hipóteses não-exaus�vas elencadas na Matriz de Riscos – Anexo I do Termo de Referência.

26.3. A CONTRATADA não é responsável pelos riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste quando estes compe�rem à CONTRATANTE,
conforme estabelecido na Matriz de Riscos – Anexo I do Termo de Referência.

27. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

27.1. O Contrato Simplificado decorrente deste Termo de Referência poderá ser alterado nas hipóteses previstas do ar�go 510 do Regulamento de
Licitações e Contratos da Conab, vedando-se alterações que resultem em violação ao dever de licitar.

27.2. A CONTRATADA poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

27.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no item anterior, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado
entre os contratantes.

27.4. Fica vedada a celebração de termos adi�vos decorrentes de eventos supervenientes alocados, na Matriz de Riscos, como de responsabilidade da
contratada.

27.5. A CONTRATADA somente poderá solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro nas hipóteses excluídas de suas responsabilidades previstas na
Matriz de Riscos – Anexo I do Termo de Referência.
 

28. DAS VEDAÇÕES

28.1. É vedado à CONTRATADA:

28.1.1. caucionar ou u�lizar o Contrato Simplificado decorrente deste Termo de Referência para qualquer operação financeira;

28.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei;

28.1.3. empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregar menor de 16 anos, salvo menor, a par�r de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Cons�tuição; e

28.1.4. subcontratar, na íntegra ou parcialmente, o objeto da contratação.

29. DA VINCULAÇÃO E DA MANUTENÇÃO DA QUALIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO



18/07/2023, 11:35 SEI/MAPA - 27795285 - Conab - RLC: Termo Referência (TR) - Serv-Dispensa

https://sei.agro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=40430665&infra_s… 15/40

29.1. Consideram-se integrantes do Contrato Simplificado o Termo de Referência da Dispensa de Licitação n.º _____/20XX e seus Anexos, a Proposta da
CONTRATADA, datada de ____/____/_____, no que couber, e demais documentos per�nentes, independente de transcrição.

29.2. A CONTRATADA se obriga a manter durante todo o período de execução do objeto do Contrato Simplificado, em compa�bilidade com as
obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificações exigidas neste Termo de Referência.
 

30. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

30.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das no Regulamento de Licitações e Contratos da Conab, na
Lei nº 13.303, de 2016 e demais normas federais de licitações e Contratos administra�vos aplicáveis às empresas públicas e, subsidiariamente, segundo as
disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos Contratos.

31. DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

31.1. A Dispensa de Licitação e Contrato referentes a esta contratação deverão observar a polí�ca de integridade da Companhia nas transações com
partes interessadas, nos termos do inciso V do art. 9º e art. 603 do RLC.

31.2. A Contratada deverá comprovar a implementação do Programa de Integridade nos termos do Anexo VII deste Termo e atender as disposições da
Norma de Governança Corpora�va e Integridade da CONAB (NOC 10.111).

 

32. DO FORO

32.1. As partes elegem o foro da Jus�ça Federal, Seção Judiciária do Estado da Bahia competente para dirimir quaisquer dúvidas suscitadas em razão do
Contrato decorrente deste Termo de Referência  que não puderem ser resolvidas de comum acordo.

33. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

33.1.  Integram este Termo de Referência os seguintes Anexos:

Anexo I – Matriz de Riscos;
Anexo II – Modelo de apresentação de Proposta;
Anexo III – Planilha de custos e formação de Preços;
Anexo IV – Modelo de Instrumento de Medição de Resultados (IMR);
Anexo V – Declaração de Vistoria Técnica;
Anexo VI – Modelo de Declaração de Contratos Firmados com a Iniciativa Privada e a Administração Pública;
Anexo VII – Regras e Documentos Comprobatórios – Programa de Integridade;
Anexo VIII – Modelo de Declaração de Compromisso com a Sustentabilidade Ambiental;
Anexo IX – Modelo de Autorização de Destaques no Pagamento Mensal e de Retenção e Utilização da garantia; e
Anexo X – Aditivo ao Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta nº 26/2008
Anexo XI - Minuta do Contrato
 

Elaborado por:

Área Demandante:   

Claudio Santana da Costa

Setor Administra�vo

Analista Administra�vo

Nos termos do art. 131 do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab, aprovo o presente Termo de Referência e seus anexos em todo o seu teor, tendo em
vista a coerência das jus�fica�vas e dos obje�vos apresentados em relação à contratação em apreço.
 

Área Demandante:
 
Thaíse dos Santos de Figueiredo   
Setor Administrativo
Encarregada 
 
Luís Edmundo Pinto Cabral
Gerência de Finanças e Administração
Gerente
 
 

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA
 

MATRIZ DE RISCO
 
Objeto:  Contratação de serviços de copeiragem

Iden�ficação Avaliação Tratamento ao Risco

Fases (1) Evento de Risco (2) Causas (3) Consequências (4) Probabilidade
(P)

Impacto
(I)

Nível
de

Risco
(6)

(P) x
(I)

Resposta ao evento

do Risco (7)
Responsável

(8)

Planejamento Previsão
incompleta dos

elementos
obrigatórios na
elaboração da

Nota de Demanda

Falta de
conhecimento

técnico e/ou do
empregado / equipe
de planejamento dos
procedimentos que

envolvem a

Possibilidade de
contratação de
serviço que não

atende à
necessidade da área

demandante;

3 4 12 Cuidado por parte
da área

demandante ao
elaborar a Nota de

Demanda e o Termo
de Referência;

Contratante
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e Termo de
Referência

(Ex: Obrigações da
contratada,
Garan�as,
Sanções,

Qualificação
técnica).

contratação do
objeto.

Culminação de
dificuldades /

problemas durante a
execução do

contrato.

Realizar check list
após a elaboração

do Termo de
Referência;

Análise de
contratações
anteriores,

buscando iden�ficar
falhas.

Planejamento

Vencimento do
contrato antes da

finalização da
instrução.

Problemas na etapa
de escolha da
proposta mais

vantajosa devido a
possíveis

impugnações e
pedidos de

esclarecimento.

Descon�nuidade os
serviços em tela,

dificultando o
desempenho das

a�vidades dos
setores

demandantes;

Paralisação do
processo e

impedimento da
con�nuidade da

contratação.

2 4 8

Planejamento do
início da

contratação com
tempo hábil;

Prorrogação por
excepcionalidade

Contratante

Seleção do
fornecedor

Não previsão de
todos os

elementos
obrigatórios e/ou

previsão
incompleta dos

mesmos na
elaboração do

Termo de
Referência e
Minuta de
Contrato.

Falta de
conhecimento e/ou

atenção aos detalhes
do Termo de
Referência.

Dificuldades durante
a execução da fase

do seleção da
proposta mais

vantajosa;

Culminação de
dificuldades /

problemas durante a
execução do

contrato.

3 4 12

Atenção e análise
dos procedimentos

per�nentes ao
elaborar o Termo de

Referência (TR) e
Minuta de Contrato;

Realizar check list
após a elaboração
do TR e Minuta de
Contrato visando

atender a todos os
elementos

necessários.

Estudos mais
completos durante

a fase de
planejamento para
subsidiar as fases

subsequentes.

Contratante

Seleção da
proposta mais

vantajosa

Sem par�cipação
de interessados

Par�cipação de
pretensos

contratados que não
consigam cumprir as

exigências do TR
durante a realização
da etapa de seleção;

Ausência de
interessados na

etapa de seleção da
proposta mais

vantajosa

Imprevisibilidade /
Instabilidade do

mercado

Não contratação do
objeto por meio do
processo de seleção

da proposta mais
vantajosa realizado;

Descon�nuidade dos
serviços;

Prejuízo e retrabalho
à Conab.

Desgaste da imagem
da companhia
(ineficiência)

2 3 6

Razoabilidade nas
exigências

estabelecidas no TR
e seus anexos;

Observar o princípio
da igualdade, não
exigindo itens que

afastem a
compe��vidade;

Realizar ampla
divulgação quando
da publicação do

instrumento
convocatório.

Definição de valor
de referência e

requisitos para a
contração

exequíveis.

Contratante

Seleção da
proposta mais

vantajosa

Impugnação da
escolha da

proposta mais
vantajosa.

Má definição do
objeto e exigências

presentes nos
instrumentos

convocatórios;

Fornecedores agindo
de má-fé para

retardar o processo
de contratação ou

visando o
direcionamento do

instrumento
convocatório.

Paralisação do
processo de

contrataçao até
regularização;

Atraso na
contratação do

objeto;

Eventual
Judicialização da

questão.

2 3 6 Atenção e análise
dos procedimentos

per�nentes ao
elaborar o TR e

Minuta de Contrato;

Razoabilidade nas
exigências;

estabelecidas no TR
e seus anexos;

Observar o princípio
da igualdade, não
exigindo itens que

afastem a
compe��vidade;

Contratante
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Análise dos recursos
de maneira célere e

criteriosa.

Ampla e irrestrita
observância aos

Norma�vos e
princípios que

tratam do tema.

Gestão do
Contrato

Falhas na
fiscalização da
execução dos

serviços previstos
em Contrato.

Falta de fiscalização
e cobrança da

administração à
contratada;

Falta de
capacitação/

orientação do fiscal
de contrato.

Má-fé das
Contratadas na
execução dos

contratos e seus
deveres anexos.

Falta de cobrança e
regularização das
inconformidades

tempes�vamente;

Falta de
conhecimento das
irregularidades em

tempo hábil;

Inadimplemento
contratual e

Prejuízos à Conab
em decorrência das

falhas.

Dificuldades na
instrução de provas

em processo
administra�vo e

aplicação de
penalidades e
ressarcimento.

3 4 12

Treinamento e
capacitação dos

responsáveis pela
fiscalização do

contrato;

Analisar as cláusulas
contratuais

previamente ao
início da prestação

dos serviços.

Realização de
reunião antes do

início da execução
do contrato para

estabelecer
transição e
fiscalização.

Contratante
/ Contratada

Gestão do
Contrato

Contratada não
apresentar a

documentação
prevista em

contrato para fins
de pagamento

(cer�dões, nota
fiscal, etc).

Problemas internos
de gestão da
contratada;

Irregularidade
perante os órgãos
per�nentes (INSS,

Receita Federal, etc);

Contratada não
manter durante a

execução do
contrato todas as

cer�dões de
habilitação exigidas.

Aplicação de
penalidades
contratuais;

Encerramento
antecipado do

contrato e risco de
descon�nuidade de

serviços.

3 3 9

Manter em dia as
condições de

regularidade fiscal,
tributaria,

trabalhista e órgãos
de segurança.

Ser diligente com
atos de gestão.

Contratante
/ Contratada

Gestão do
Contrato

Contratada não
realiza os serviços

conforme os
requisitos

contratados.

Falta de
planejamento;

Falta de know-
how ou recursos
necessários para
atendimento das

demandas do
serviço.

Aplicação de
penalidades
contratuais;

Interrupção dos
serviços;

Caso ocorra de
forma recorrente,

ensejará o
encerramento
antecipado do

contrato.

2 3 6

Analisar as cláusulas
contratuais

previamente ao
início da prestação

dos serviços;

Manter equipe e
suprimentos em

número adequado
para cumprimento

do serviço.

Treinar e capacitar
equipe de trabalho

Contratante
/ Contratada

Gestão do
Contrato

Não manter
durante a vigência

do contrato, e
possíveis

prorrogações, as
mesmas condições
exigidas quando da

contratação.

Descuido;

Problemas
financeiros;

Imprevistos gerais;

Problemas internos
de gestão da
contratada;

Irregularidade
perante os órgãos
per�nentes (INSS,

Receita Federal, etc).

Atraso no
pagamento do

contrato;

Encerramento
antecipado do

contrato;

Aplicação de
penalidades
contratuais;

Não prorrogação
contratual.

1 2 2

Desempenhar os
serviços com zelo e

diligência.

Constante
inves�mento em

gestão de pessoas,
capacitação,
treinamento,
qualidade e

controle.

Manter em dia as
condições de

regularidade fiscal,
tributaria,

trabalhista e órgãos
de segurança.

Contratante
/ Contratada

Gestão do
Contrato

Contratada não
providenciar a
subs�tuição de

funcionários com

Falta de
planejamento.

Falta de Recursos.

Inadimplemento
contratual;

Inexecução dos
serviços;

2 3 6 Ter procedimentos
internos céleres

para sanar situações
em desacordo com

Contratante
/ Contratada



18/07/2023, 11:35 SEI/MAPA - 27795285 - Conab - RLC: Termo Referência (TR) - Serv-Dispensa

https://sei.agro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=40430665&infra_s… 18/40

desempenho
abaixo do

esperado ou não
fornecimento de

materiais

Má-fé Exposição do
patrimônio ao risco

de furto e/ou
assalto 

o objeto do
contrato;

Manter gestão de
pessoas e materiais

eficazes.

Manter materiais
saneantes

domissanitários em
quan�dade e

qualidade suficiente
para atender o

contrato.

1. Definição do risco nas fases de Planejamento da Contratação, Seleção de Fornecedores e Gestão de Contratos.
2. O evento de risco é incerto, que, se ocorrer, afeta a realização dos objetivos da contratação.
3. Condições que viabilizam a concretização de um evento de risco.
4. Identificação de quais são as consequências no caso da ocorrência do risco.
5. A avaliação da probabilidade e do impacto deverá ser analisada em um escala de 1 a 5, conforme definida nas tabelas abaixo:
Escala de Probabilidade (P) – Associada às chances do risco ocorrer
Descritor Descrição Nível
Muito
Baixa Evento extraordinário, sem histórico de ocorrência. 1

Baixa Evento casual e inesperado, muito embora raro, há histórico de sua ocorrência. 2

Média Evento esperado, de frequência reduzida, e com histórico de ocorrência parcialmente
conhecido. 3

Alta Evento usual, com histórico de ocorrência amplamente conhecido. 4
Muito Alta Evento repetitivo e constante. 5
 
Escala de Impacto (I) – Associada às consequências no caso do risco ocorrer
Descritor Descrição Nível
Muito Baixo Impacto insignificante nos objetivos. 1
Baixo Impacto mínimo nos objetivos. 2
Médio Impacto mediano nos objetivos, com possibilidade de recuperação. 3
Alto Impacto significante nos objetivos, com possibilidade remota de recuperação. 4
Muito Alto Impacto máximo nos objetivos, sem possibilidade de recuperação. 5
6. Após o resultado do cálculo da probabilidade x impacto será obtido o nível do risco, que poderá ser classificado como baixo, médio, elevado e extremo, conforme
tabela abaixo:
Nível de Risco
1 a 2 Baixo
3 a 6 Médio
8 a 12 Elevado
15 a 25 Extremo
7. Tratar o risco consiste em propor ações para prevenir, transferir, mitigar ou aceitar o risco. Neste campo, deve-se descrever a ação/resposta mais adequada para
tratamento do risco identificado.
8. Identificar o responsável/os responsáveis pela ação proposta, se o contratado ou o contratante.
 
Elaborado por:                                                         Supervisionado por:                                                                         Autorizado por:
 
 

ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA

 

PROPOSTA DE PREÇOS

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA BAHIA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº ___/20xx
Processo Administrativo nº 21440.000859/2022-23

Prazo de Apresentação: Horário:

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE:

Razão Social:
CNPJ/MF:                         Insc. Mun.:                       Insc. Estadual:                                              Simples Nacional: ( )Não ( )Sim
Endereço:
Fone:                                              Email:
Dados Bancários:
Representante Legal:
RG Representante:                                         CPF Representante:
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OBJETO

O objeto da presente instrução é a Contratação de empresa especializada na prestação, de forma contínua, dos serviços comum de copeiragem para atendimento de dem

PREÇO DO SERVIÇO

 

SERVIÇOS DE COPEIRAGEM

ITEM UNIDADE LOCAL DO SERVIÇO QTDE DE POSTO TOTAL MENSAL

1 CONAB/SUREG/BA _ Sede Administra�va

Rua da Polônia, n° 5,

Edi�cio Prof. Orlando Gomes

Bairro do Comércio - Salvador/Bahia

1
 

TOTAL ................................................................................................................................................................................................................

Valor Total Mensal: R$XXX (e por extenso)

Valor Total 12 Meses: R$XXX (e por extenso)

A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura da sessão.
 
Os preços ofertados estão inclusos todos os custos necessários à prestação dos serviços objeto deste Dispensa de Licitação, inclusive, todos os impostos (IOF e outros)
previdenciários, comerciais, fiscais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a sobre ela incidir, nada mais sendo lícito pleitear a esse título.
 
A proponente se responsabiliza pela prestação dos serviços no prazo estabelecido no Termo de Referência, bem como pelos materiais e equipamentos fornecidos, que 
normas da ABNT/INMetro.
 
Os preços dos postos foram formulados considerando o salário decorrente de Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho vigente na data da elaboração da p
 
A Proponente declara que tomou conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações desta dispensa de licitação/contratação e que 
no Termo de Referência e seus anexos.
 
Sindicado Representante da Categoria: Sindicato XXXX, CNPJ: XXXX, vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de XX/XX/XXXX a XX/X
XX/XX, devidamente registrada no M.T.E sob o nº. PR000XXXXX.
 
Modalidade de garantia contratual: XXXX
 
Responsável pela assinatura do Contrato: nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, endereço (conforme contrato social)
 
Local, data.
 
Nome e assinatura do Representante
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ANEXO III DO TERMO DE REFERÊNCIA

MINUTA DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

 
1.1 Deverá ser elaborado uma Planilha para cada posto.
1.2 A planilha será calculada considerando o valor mensal do empregado.
1.3 Os valores dos salários serão definidos com base nos pisos salariais constantes na Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) do sindicato da categoria no ano
vigente, respeitando sua abrangência territorial.
1.4 Caso algum item da planilha não seja utilizado para composição de preços para determinado tipo de posto, informar o valor 0 (zero).
 
POSTO Serviço de Copeiragem
 
Nº Processo: 21440.000859/2022-23
Dispensa de Licitação Nº:
 
DIA _____/_____ /_____, às ___:____horas
 
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)
 
A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)  

B Município/UF  

C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo  

D Número de meses de execução contratual  
 
Identificação do Serviço

Item Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade Total a contratar (em função da unidade de medida)

    
 
1. MÓDULOS
Mão de Obra
Mão de obra vinculada à execução contratual
Mão De Obra Vinculada à Execução Contratual

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)  

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)  

3 Salário normativo da categoria profissional  

4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual  

5 Data-Base da categoria (dia/ano)  
Nota 1: A planilha será calculada considerando o valor mensal do empregado.
 
Módulo 1 – Composição da Remuneração
MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO(*)

1 Composição da Remuneração Valor (R$)

A Salário base R$

B Adicional de periculosidade R$

C Adicional de insalubridade R$

D Adicional noturno R$

E Adicional de Hora noturna reduzida R$

F Adicional de hora extra no feriado trabalhado R$

G Outros (especificar) R$

Total da Remuneração R$
Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço no período de 12 meses.
 
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias
MÓDULO 2: Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

2.1 13º (Décimo terceiro) salário, Férias e Adicional das Férias Valor (R$)

A 13º (Décimo terceiro) salário R$

B Férias R$

C Adicional das Férias R$

Total R$
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Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos valores referentes a
gratificação natalina, férias e adicional de férias. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)
Nota 2: O Adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da remuneração que por sua vez é dividido por 12 (doze) conforme Nota 1
acima.
Nota 3: Levando em consideração a vigência contratual prevista no art. 57 da Lei nº 8.666, de 23 de junho de 1993, a rubrica férias tem como objetivo principal
suprir a necessidade do pagamento das férias remuneradas ao final do contrato de 12 meses. Esta rubrica, quando da prorrogação contratual, torna-se custo não
renovável.
Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.
2.2 Encargos Previdenciários e Sociais Percentual (%) Valor (R$)

A INSS  R$

B Salário Educação  R$

C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) – Risco Ambiental de Trabalho  R$

D SESI ou SESC  R$

E SENAI - SENAC  R$

F SEBRAE  R$

G INCRA  R$

H FGTS  R$

Total  R$
Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles estabelecidos pela legislação vigente.
Nota 2: O SAT a depender do grau de risco do serviço variará entre 1%, para risco leve, de 2%, para risco médio, e de 3% de risco grave.
Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, o Submódulo 2.1. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)
 
Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.
2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)

A Transporte R$

B Auxílio-Alimentação/Refeição (vales, cesta básica, entre outros) R$

C Assistência médica e odontológica R$

D Benefício Social Familiar R$

E Outros (especificar) R$

Total R$
Nota 1: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado).
Nota 2: Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e Dissídios Coletivos de Trabalho e atentar-se ao disposto no art. 6º da Instrução
Normativa 05/2017.
 
Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários
QUADRO RESUMO DO MODULO 2

2.1 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)

2.1 13º (Décimo terceiro) salário, Férias e Adicional das Férias R$

2.2 Encargos Previdenciários e Sociais (GPS, FGTS, etc) R$

2.3 Benefícios Mensais e Diários R$

Total R$
 
Módulo 3 - Provisão para Rescisão (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)
MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO

3 Provisão para Rescisão Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado R$

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado R$

C ¹ Multa sobre FGTS sobre aviso prévio indenizado R$

D Aviso Prévio Trabalhado R$

E Incidência do Submódulo 2.2 sobre aviso prévio trabalhado R$

F Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalhado R$

Total R$
Nota 1: item 3.C, Rubrica de Contribuição Social de 10% sobre o FGTS em caso de demissão sem justa causa não deve ser incluída, conforme art. 12 da Lei nº
13.932/2019.
 
Módulo 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente
Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto, quando o empregado alocado na prestação de
serviço estiver ausente, conforme as previsões estabelecidas na legislação. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)
 
Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)
4.1 Substituto nas Ausências Legais Valor (R$)

A Substituto na cobertura de Férias R$

B Substituto na cobertura de Ausências Legais R$

C Substituto na cobertura de Licença Paternidade R$

D Substituto na cobertura de Ausência por Acidente de Trabalho R$
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E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade R$

F Substituto na cobertura de Outros Ausências (especificar) R$

Total R$
Nota: As alíneas “A” a “F” referem-se somente ao custo que será pago ao repositor pelos dias trabalhados quando da necessidade de substituir a mão de obra alocada
na prestação do serviço.
 
Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)
4.2 Intrajornada Valor (R$)

A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação R$

Total R$
 
Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)
QUADRO RESUMO MÓDULO 4

4.1 CUSTO DE REPOSIÇÃO PROFISSIONAL AUSENTE Valor (R$)

4.1 Substituto nas Ausências Legais R$

4.2 Substituto na Intrajornada R$

Total R$
 
Módulo 5 - Insumos Diversos
MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS

5.1 Insumos Diversos Valor (R$)

A Uniformes R$

B Materiais (IPCA) R$

C Equipamentos R$

D Ferramentas R$

E Insumos (IPCA) R$

F Outros (especificar) R$

Total R$
Nota: Valores mensais por empregado
 
 
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro
MÓDULO 6: CUSTO INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)

A Custos Indiretos  R$

B Lucro  R$

C Tributos  R$

C.1 Tributos Federais (especificar)  R$

C.2 Tributos Estaduais (inserir índice de repactuação)  R$

C.3 Tributos Municipais (especificar)  R$

Total  R$
Nota 1: Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado.
Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.
 
2. QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

 Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

A Módulo 1 – Composição da Remuneração R$

B Módulo 2 – Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$

C Módulo 3 – Provisão para Rescisão R$

D Módulo 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente R$

E Módulo 5 – Insumos Diversos R$

Subtotal (A+B+C+D+E) R$

F Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$

Valor Total por empregado R$
 
3. QUADRO RESUMO DO VALOR MENSAL DO SERVIÇO (ITEM 2)
QUADRO RESUMO – VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

 Tipo de serviço
(A)

Valor proposto por
empregado (B)

Quantidade de empregado por
posto (C)

Valor proposto por posto (D)
= (BxC)

Quantidade de
Postos (E)

Valor Total do Serviço
(F)=(DxE)

I  R$  R$   

Valor Mensal dos serviços R$
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4. QUADRO DEMONSTRATIVO DO VALOR GLOBAL DA PROPOSTA (ITEM 2)
QUADRO RESUMO DEMONSTRATIVO – VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

Valor Global do Proposta

 Descrição Valor (R$)

A Valor mensal pelo posto R$

B Valor global da proposta (valor mensal do posto x 12 de meses do contrato) R$
 

ANEXO IV DO TERMO DE REFERÊNCIA

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA

 

À Companhia Nacional de Abastecimento – CONAB
Ref.: Dispensa de Licitação – nº ___/20XX
 
Declaramos que em atendimento ao previsto na Dispensa de Licitação nº ___/_____, que eu, ______________________________________________________,
portador(a) da CI/RG nº______________ e do CPF nº _____________________, Responsável da Empresa
___________________________________________________, como seu representante legal para os fins da presente declaração, compareci perante a
CONAB/Sureg/XX, situada à _____________________________________________________________________________________, e vistoriei os locais onde
serão executados os serviços objeto da Dispensa de Licitação em apreço, tomando plena ciência das condições e graus de dificuldade existentes.

 
Cidade-UF, / /20XX.

 
Assinatura e carimbo
(Responsável Técnico da Empresa)
 
Visto:

 
Responsável pela CONAB
 

ANEXO V DO TERMO DE REFERÊNCIA

 

MODELO DE INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR)

 
1. DA DEFINIÇÃO
1.1. Instrumento de Medição de Resultado (IMR): mecanismo que define, em bases compreensíveis, tangíveis, objetivamente observáveis e comprováveis, os níveis
esperados de qualidade da prestação do serviço e respectivas adequações de pagamento, nos termos do inciso XLIX só art. 3º do RLC-CONAB
1.2. Este documento estabelece os critérios de avaliação da qualidade dos serviços, identificando indicadores, metas, mecanismos de cálculo, forma de
acompanhamento e adequações de pagamento por eventual não atendimento das metas estabelecidas.
1.3. Este anexo é parte integrante do Contrato nº _____ firmado a partir do Termo de Referência id. 27795285 e de seus anexos.
 
2. DOS INDICADORES, DAS METAS E DOS MECANISMOS DE CÁLCULO (§2º art 21, RLC)
2.1. Os serviços e produtos da CONTRATADA serão avaliados por meio de cinco indicadores de qualidade: uso dos uniformes, materiais, equipamentos, tempo
de resposta às solicitações da contratante, atraso no pagamento de salários e outros benefícios, falta de materiais previstos em contrato e qualidade dos
serviços prestados.
2.2. Aos indicadores serão atribuídas percentuais de execução, conforme critérios apresentados nas tabelas abaixo.
2.2.1. O Indicador contribui com uma quantidade diferenciada de pontos de qualidade. Essa diferença está relacionada à essencialidade do indicador para a qualidade
dos serviços.
2.2.2. A pontuação final de qualidade dos serviços pode resultar em valores entre 0 (zero) a 20 (vinte), correspondentes respectivamente às situações de serviço
desprovido de adequações e serviço com adequações de qualidade.
2.3. As tabelas abaixo apresentam os indicadores, as metas, os critérios e os mecanismos de cálculo da pontuação de qualidade.
Indicadores

Proporcionalidade ao atingimento de metas estabelecidas no IMR

Item Descrição

Finalidade Garantir a prestação dos serviço de copeiragem na Sede Administrativa da CONAB/SUREG/BA;

Meta a cumprir 100% dos serviços executados e adequados na perspectiva da CONAB.

Instrumento de
Medição Planilha de controle dos serviços executados, conforme modelo abaixo indicado

Forma de
acompanhamento

A fiscalização do contrato acompanhará mensalmente o cumprimento das atividades da execução dos serviços (Item 6 e 14 do TR),
conforme perspectiva da Administração e posterior lançamento do resultado na planilha de controle.

Periodicidade Avaliação mensal

Mecanismo de cálculo Percentual de serviços executados adequadamente dentro do mês de referência = (total de serviços executados adequadamente ÷ total de
serviços estabelecidos por período) x 100

Início de vigência Data do início da execução dos serviços

Faixas de ajuste no
pagamento

1. 95% a 100% = recebimento de 100% da fatura;
2. 85% a 94% = recebimento de 95% da fatura;
3. 75% a 84% = recebimento de 85% da fatura;
4. 65% a 74% = recebimento de 85% da fatura e multa nos termos do item 19.8 do TR;
5. Abaixo de 65% = recebimento de 70% da fatura, e multa nos termos do item 19.8 do TR;.
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Sanções

a) A reiteração de execução por três vezes nos percentuais dos itens 2 a 3 da faixa de ajuste de pagamento acarretará multa de 5% (cinco
por cento), além de glosa no recebimento conforme faixa de ajuste correspondente, e, posteriormente, em rescisão contratual.
b) A reiteração de execução por três vezes no percentual do item 4 da faixa de ajuste de pagamento acarretará rescisão contratual, além da
glosa e da multa correspondentes a faixa de ajuste.
c) Percentual de serviços executados abaixo de 65% acarretará além da glosa, multa correspondentes a faixa de ajuste e a rescisão
contratual a critério da Administração.

Observações
As multas previstas nas faixas de ajuste e sanções, serão aplicadas após o devido processo administrativo, respeitando-se os princípios da
ampla defesa e contraditório, devendo o pagamento ou a glosa, referentes as multas, serem realizadas no mês subsequente a decisão final
do processo administrativo.

 
PLANILHA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS VIGILANCIA

Unidade/SUREG:

Nº Contrato:

Gestor/Responsável:

Contratada: Mês de Ref./Ano:
 
TABELA DE AVALIAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO Adequado Inadequado

1 Crédito de salários além do 5º dia útil do mês imediatamente subsequente ao do mês de referência): (ordinários – mensal),
décimo terceiro, férias, remunerações compensatórias e rescisões contratuais   

2 Crédito dos benefícios de vale-transporte além do estabelecido (no contrato ou na Convenção Coletiva)   

3 Crédito dos benefícios de vale-refeição além do estabelecido (no contrato ou na Convenção Coletiva)   

4 Cumprir determinações e notificações da FISCALIZAÇÃO, no prazo estabelecido em ofícios ou justificar o não atendimento.   

5 Fornecer equipamentos condizentes com as especificações, ou não substitui-los quando necessário (Contrato e Termo de
Referência)   

6 Efetuar a correta manutenção do registrador eletrônico de ponto ou instrumento similar de controle de frequência.   

7 Providenciar substituição tempestiva de qualquer ausência no posto de trabalho   

8 Substituir funcionários com a anuência prévia da contratante   

9 Executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, ou apresentar a devida justificativa ou determinação formal   

10 Registrar fatos ou situações no livro de ocorrências   

11 Impedir danos ao patrimônio da CONAB, de terceiros, à integridade física de quem quer que seja, lesão corporal ou
consequências letais dentro das dependências.   

12 Tratamento dispensado ao público e servidores quando da execução do serviço   

13 Manutenção dos materiais, utensílios e equipamentos em condições de uso.   

14 Executar a(s) ronda(s) diária(s) conforme a orientação recebida da Administração.   

15 Comunicar à área de segurança da Administração, todo acontecimento entendido como irregular e que possa vir a representar
risco a qualidade do serviço prestado.   

16 Assumir diariamente o Posto, devidamente uniformizado, limpos e com aparência pessoal adequada.   

17 Manter disciplina nos locais dos serviços.   

18 Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os através de crachás, com fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos
de Proteção Individual (EPIs).   

Total de Adequações  
 
3. FAIXAS DE AJUSTE DE PAGAMENTO
3.1 As pontuações de qualidade devem ser totalizadas para o mês de referência, conforme métodos apresentados nas tabelas acima.
3.1.1. A aplicação dos critérios de averiguação da qualidade resultará em uma pontuação final no intervalo de 70 a 100 por cento, os pagamentos devidos, relativos a
cada mês de referência, devem ser ajustados pela pontuação total do serviço, (III do §2º do art. 21 e art. 545 do RLC) conforme tabela e fórmula apresentadas
abaixo:
Faixas de Adequações de qualidade do serviço Pagamento devido Fator de Ajuste de nível de serviço

1 19 a 20 Adequações 100% do Valor previsto 1,00

2 17 a 18 Adequações 95% do valor previsto 0,95

3 15 a 16 Adequações 85% do valor previsto 0,85

4 13 a 14 Adequações 85% do valor previsto e multa 0,85

5 12 ou menos Adequações 70% do valor previsto, multa e rescisão 0,70
 
Valor devido por Ordem de Pagamento = [(Valor Mensal Contratado) x (Fator de ajuste de nível de serviço)]
3.3 A avaliação com 12 ou menos adequações ou a reiteração por três vezes do item 4 da faixa de ajuste no pagamento (13 a 14 adequações), ensejarão a rescisão do
contrato a critério da Administração.

ANEXO VI DO TERMO DE REFERÊNCIA

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

 

Declaro que a empresa _____________________________________________________, inscrita no CNPJ/MF nº _____________, inscrição estadual nº
_____________, estabelecida em _____________, possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e a Administração Pública:
Nome do Órgão/Empresa Vigência do Contrato Valor total do Contrato*
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Valor total dos Contratos R$______________
 
______________________________________
Assinatura e Carimbo do emissor
 
Observação:
 
Nota 1: Além dos nomes dos órgãos/empresas, o proponente deverá informar também o endereço completo dos órgãos/empresas, com os quais têm contratos
vigentes.
 
Nota 2: *Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado.
 
Fórmula exemplificativa, para fins de atendimento ao disposto no artigo 133, § 6º, inciso IV, alíneas a e b, do Regulamento de Licitações e Contratos da
Conab.
 
1. A Declaração de Compromissos Assumidos deve informar que 1/12 (um doze avos) dos contratos firmados pela proponente não é superior ao Patrimônio Líquido
da proponente.
Fórmula de cálculo:
 
Valor do Patrimônio Líquido x 12 >1
 
Valor total dos contratos *
 
Observação:
 
Nota 1: Esse resultado deverá ser superior a 1 (um).
 
Nota 2: considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado*.
 
2. Caso a diferença entre a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício - DRE e a declaração apresentada seja maior que 10% (dez por
cento) positivo ou negativo em relação à receita bruta, o proponente deverá apresentar justificativas.
 
Fórmula de cálculo:
 
 
(Valor da Receita Bruta - Valor total dos Contratos) x 100 =
Valor da Receita Bruta
 
 

ANEXO VII DO TERMO DE REFERÊNCIA

 

REGRAS E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS – PROGRAMA DE INTEGRIDADE DAS ENTIDADES CONTRATADAS

 

1. As empresas fornecedoras e prestadoras de serviço deverão comprovar a implementação do Programa de Integridade citado inciso V do art. 9º e art. 603 do RLC,
no prazo máximo de 50% (cinquenta por cento) da vigência do contrato.
1.1 Quando a vigência do contrato for superior a 12(doze) meses o prazo para comprovação da implementação do Programa de Integridade será de no máximo 09
(nove) meses.
2. A exigência da implantação do Programa de Integridade tem por objetivo:
a) alinhar os fornecedores da Conab aos seus esforços de integridade;
b) mitigar riscos de ocorrência de atos lesivos ao erário, de irregularidades relativas ao desvio de ética e de conduta, bem como de fraudes contratuais;
c) reduzir os riscos inerentes a falhas na execução dos contratos, com foco na máxima conformidade com a lei e os normativos infralegais de cada atividade
contratada; e
d) obter melhores desempenhos e resultados nos serviços disponibilizados pela Conab aos cidadãos.
3. O Programa de Integridade a ser apresentado pelas empresas que formalizarem contrato Conab deverá demonstrar alinhamento às diretrizes da Politica de Gestão
de Riscos, Conformidade e Controles Internos desta Companhia, em especial apresentando:
a) mecanismos e procedimentos internos de gestão de riscos;
b) canal de comunicação que incentive à denúncia, proteja o denunciante e viabilize o início de processos de apuração com aplicação de sanções a empregados e
dirigentes; e
c) código de ética e de conduta, políticas e diretrizes, com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados.
4. Caberá à empresa contratada, no prazo do item 1 deste anexo, encaminhar a documentação relativa à implementação do Programa de Integridade à Área Gestora
do contrato, devendo o conjunto de documentos demonstrar sua existência real e efetiva de acordo com no mínimo 50% (cinquenta por cento) dos seguintes
parâmetros:
a) definição e publicidade dos padrões de conduta ética e políticas de integridade, aplicáveis a todos os empregados e administradores, independentemente de cargo
ou função exercidos;
b) demonstração do plano de treinamentos periódicos sobre o Programa de Integridade, para empregados e dirigentes;
c) adoção da prática de gestão de riscos com enfoque em assegurar a confiabilidade de controles internos voltados aos relatórios técnicos e demonstrações
financeiras da pessoa jurídica;
d) procedimentos para dissuasão a práticas de fraudes, subornos e ilícitos no âmbito da empresa, especialmente no que se refere a participação em processos
licitatórios, na execução de contratos administrativos ou em qualquer interação com o setor público;
e) estruturação e independência da instância responsável pela aplicação do Programa de Integridade;
f) existência de canais de denúncia de irregularidades, abertos e amplamente divulgados a empregados, fornecedores e terceiros em geral; e
g) medidas apuratórias e punitivas para os casos de violação do Programa de Integridade, demonstrando os procedimentos que assegurem a pronta interrupção de
irregularidades detectadas, bem como a notificação da instituição pública ou privada afetada e a remediação dos danos gerados.
5. Caberá a Área Gestora do contrato, acompanhar o cumprimento do prazo para apresentação dos documentos comprobatórios relativos ao Programa de Integridade
das empresas contratadas, providenciando, quando do seu recebimento, seu imediato encaminhamento à Superintendência de Gestão de Riscos, Conformidade e
Controles Internos, para análise quanto ao cumprimento formal dos requisitos previstos neste Anexo.
5.1. Para avaliação dos parâmetros de que trata este Anexo, deverão constar ainda da documentação apresentada pela empresa contratada as seguintes informações:
a) a quantidade de empregados e dirigentes;
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b) o organograma interno;
c) a utilização de agentes intermediários como consultores ou representantes comerciais;
d) as regiões em que atua, direta ou indiretamente;
e) o grau de interação atual com demais entes do setor público federal, estadual e municipal; e
f) a quantidade e a localização das pessoas jurídicas que integram o grupo econômico.
 
6. Nos contratos com prazos superiores a 35 (trinta e cinco) meses, quando da avaliação anual, as empresas contratadas deverão comprovar, além da documentação
constante do item 4 deste Anexo, o que se segue:
a) Comprovação de diligências apropriadas para supervisão, de terceiros, tais como fornecedores, prestadores de serviço, agentes intermediários e associados; e
b) Comprovação da realização de treinamento de empregados e dirigentes nos temas relacionados ao programa de integridade, preferencialmente com instituição
externa à empresa contratada, de modo a assegurar a efetiva implementação de mecanismos de prevenção, detecção e combate à ocorrência dos atos lesivos previstos
no art. 5º da Lei Federal Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
 
6.1. Caberá a empresa contratada zelar pela completude, clareza e organização das informações prestadas.
 
6.2. A documentação comprobatória pode abranger documentos oficiais, correios eletrônicos, cartas, declarações, correspondências, memorandos, atas de reunião,
relatórios, manuais, imagens capturadas da tela de computador, gravações audiovisuais e sonoras, fotografias, ordens de compra, notas fiscais, registros contábeis ou
outros documentos, devendo ser apresentada em meio digital.
 
6.3. A Superintendência de Gestão de Riscos, Conformidade e Controles Internos, poderá realizar entrevistas e diligências para solicitar novos documentos de que
este Anexo.
 
7. O Programa de Integridade que seja meramente formal ou não apresentar os requisitos mínimos solicitados neste Anexo ou que se mostre absolutamente ineficaz
para mitigar o risco de ocorrência dos atos lesivos previstos na Lei N.º 12.846, de 2013, poderá ser avaliado como não adequado aos parâmetros mínimos de
integridade ora definidos.
 
7.1. Na hipótese de ocorrência da situação prevista no item 6 deste Anexo, o contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
 
8. Caberá ao(s) fiscal(is) do contrato, sem prejuízo de suas demais atividades ordinárias, as seguintes atribuições:
a) orientados pela Superintendência de Gestão de Riscos, Conformidade e Controles Internos, fiscalizar a efetividade do Programa de Integridade, conforme
documentação apresentada; e
b) solicitar esclarecimentos à Superintendência de Gestão de Riscos, Conformidade e Controles Internos no caso de constatação de possíveis não-conformidades na
verificação dos requisitos constantes deste Anexo.
 
8.1. Caso detectados atos lesivos à Administração Pública ou qualquer tentativa de fraude no processo de demonstração da efetividade do programa de integridade,
fica a empresa contratada sujeita às sanções administrativas previstas bem como ao processo apuratório de responsabilização e sanções previstos em contrato e na
legislação correlata.
 
9. Subsiste a responsabilidade da pessoa jurídica contratada, na hipótese de alteração contratual, transformação, incorporação, fusão ou cisão societária, cabendo à
sucessora a manutenção do cumprimento das exigências previstas neste Anexo.
 
 
ANEXO VIII DO TERMO DE REFERÊNCIA
MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO COM A SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
 
(Em papel timbrado do proponente )
 
DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO COM A SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
PROCESSO Nº 21440.000859/2022-23
 
A empresa _______________________, CNPJ nº ____________________________, com sede à Rua ________________, por intermédio de seu representante
legal, o(a) Sr.(a) ___________________________________, infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade n.º _____________________, emitida pelo
___________ e do CPF/MF n.º _______________________, para os fins de habilitação no A Dispensa de Licitação Eletrônico nº XX/2018 instaurado pela
Companhia Nacional de Abastecimento, Superintendência Regional da Bahia á, declaramos, sob as penas da lei, na qualidade de proponente regulamentada no
Termo de Referência id. 27795285, de que atendemos aos critérios de sustentabilidade ambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, conforme
estabelece a Instrução Normativa nº 01/2010, Decreto nº 7.746/2012, nos casos em que a referida instrução se aplica ao objeto.
 
Declaramos também, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:
A – A proponente está ciente de sua responsabilidade ambiental e se compromete a cumprir a legislação específica para a atividade que desenvolve, e em adotar
práticas ecologicamente corretas.
B – A empresa reconhece sua responsabilidade com o meio ambiente, adotando todas as medidas necessárias para evitar, atenuar ou reparar os impactos resultantes
desta atividade, mantendo-se disponível à fiscalização pelos órgãos responsáveis.
C – Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.
Cidade/Estado, ........... de ................................................. de 20xx.
 
(Assinatura e carimbo do representante legal da empresa proponente)
 
ANEXO IX DO TERMO DE REFERÊNCIA
MODELO DE AUTORIZAÇÃO DE DESTAQUES NO PAGAMENTO MENSAL E DE RETENÇÃO E UTILIZAÇÃO DA GARANTIA
(Em papel timbrado do proponente )
AUTORIZAÇÃO DE DESTAQUES NO PAGAMENTO MENSAL E DE RETENÇÃO E UTILIZAÇÃO DA GARANTIA
PROCESSO Nº 21440.000859/2022-23
______________________________________________ (identificação do proponente), inscrita no CNPJ nº _______________, por intermédio de seu representante
legal, o Sr. ___________________________ (nome do representante), portador da Cédula de Identidade RG nº _______________ e do CPF nº _______________,
AUTORIZA, para os fins dos artigos 65 e 66 da Instrução Normativa MPDG n° 05/2017 e dos dispositivos correspondentes do Termo de Referência id. 27795285:
Efetivar descontos na fatura mensal relativos aos valores correspondentes aos salários e demais verbas trabalhistas devidas aos empregados, sempre que houver falha
no cumprimento dessas obrigações, tais como pagamentos não efetuados no prazo legal, ou pagos com falta ou incorreção, e até a regularização da obrigação,
efetivar os depósitos nas respectivas contas correntes, relativos aos empregados vinculados ao Contrato para prestação dos serviços terceirizados, objeto do Termo de
Referência id. 27795285, processo nº 21440.000859/2022-23.
Declara, ainda, que dentro do prazo de 10 (dez) dias da assinatura do Contrato para a prestação dos serviços fornecerá à CONAB, a relação individualizada dos
empregados, indicando o nome e o número (código) do Banco, da Agência e da Conta Corrente para depósito dos salários, nome e CPF do empregado, sua função e
o valor total de sua remuneração, bem como todos os demais dados necessários para o cumprimento das disposições desta autorização.
Reter a garantia contratual, conforme art. 56 da Lei nº 8.666/1993, prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e
previdenciária pela contratada, que será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria;
Autoriza que a CONTRATANTE utilize o valor da garantia prestada para realizar o pagamento direto das verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na execução
do contrato, caso a CONTRATADA não efetue tais pagamentos até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual.
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Autoriza a CONAB, nos casos de obrigação de pagamento de multa pela contratada e reter a garantia prestada a ser executada conforme legislação que rege a
matéria; e nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, reter os eventuais créditos existentes em favor da
contratada decorrentes do contrato.
Cidade/Estado, ........... de ................................................. de 20xx.
(Assinatura e carimbo do representante legal da empresa proponente)
1Nota explicativa: ACÓRDÃO Nº 1214/2013 – TCU – Plenário:
9.1 recomendar à Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento que incorpore os seguintes aspectos à IN/MP 2/2008:
(…)
9.1.17 a vantajosidade econômica para a prorrogação dos contratos de serviço continuada estará assegurada, dispensando a realização de pesquisa de mercado,
quando:
9.1.17.1 houver previsão contratual de que os reajustes dos itens envolvendo a folha de salários serão efetuados com base em convenção, acordo coletivo de trabalho
ou em decorrência da lei;
9.1.17.2 houver previsão contratual de que os reajustes dos itens envolvendo insumos (exceto quanto a obrigações decorrentes de acordo ou convenção coletiva de
trabalho e de Lei) e materiais serão efetuados com base em índices oficiais, previamente definidos no contrato, que guardem a maior correlação possível com o
segmento econômico em que estejam.
 
ANEXO X DO TERMO DE REFERÊNCIA
ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 26/2008
 

 

https://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=27668608&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120000245&infra_hash=891e03df55bcb185c462deb58590904b6229b94d0b9c8164e7dc2cafc1aa6a75#sdfootnote1anc
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ANEXO XI DO TERMO DE REFERÊNCIA

 

MINUTA DE CONTRATO

 
PROCESSO N.º 21440.000859/2022-23
Contrato Nº: [número do Contrato]

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -
CONAB E A EMPRESA ___________________ PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
COPEIRAGEM.

 

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO – CONAB, Empresa Pública Federal, en�dade dotada de personalidade jurídica, sob forma de sociedade anônima
de capital fechado, vinculada ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, na forma preceituada no § 1º do art. 173 da Cons�tuição Federal,
cons�tuída nos termos do art. 19, inciso II, da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, vinculada ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA,
regida pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, pelo Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e demais
legislações aplicáveis, e pelo seu Estatuto Social aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária, realizada aos 14 de dezembro de 2020, publicada no DOU de
14/01/2021, Edição 9, Seção 1, com sede em Brasília-DF, no SGAS, Quadra 901, Conjunto “A”, 26.461.699/0001-80, Inscrição Estadual nº 07.312.777/001-70, e
Superintendência Regional no Estado da Bahia - BA, localizada na Rua da Polônia nº 5 — Edf. Professor Orlando Gomes Bairro Comércio na cidade de
Salvador/BA CEP: 40.015-150, CNPJ nº 26.461.699/0061-11, neste ato representada por seu  Superintendente Regional infrafirmado, nomeado através da
Portaria PRESI Nº 283, de 28 de junho de 2021,  e na sua ausência pelo seu Subs�tuto, nomeado através da Portaria PRESI Nº 303, de 19 de julho de 2021, e por
seu Gerente de Finanças e Administração infrafirmado, nomeado através da Portaria PRESI  Nº 198, de 05 de maio de 2014 e na sua ausência pelo seu
Subs�tuto, nomeado através da Portaria SUREG/BA Nº 396 de 29 de agosto de 2022, parte doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa _______, pessoa
jurídica de direito privado, com CNPJ nº _______, com sede no endereço _______, neste ato representada por seu (proprietário, diretor, sócio) infrafirmado,
parte doravante denominada CONTRATADA,  de conformidade com o que consta do Processo Administra�vo n.º ___________________, referente a a dispensa
de Licitação n.º____________/2023, resolvem celebrar o presente Contrato de prestação de serviço de copeiragem, que se regerá pelo Termo de Referência e
seus anexos e pela proposta da contratada, no que couber, independentemente de suas transcrições, pelo Regulamento de Licitações e Contratos da Conab, pela
da Lei nº 13.303, de 2016 e, conforme o caso, subsidiariamente, bem como a outras Normas que se entenda per�nente, pelo ato que autorizou a lavratura deste
termo, pela respec�va modalidade de contratação e pelas cláusulas e condições a seguir:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comum de copeiragem para atender necessidade da Sede Administrativa da SUREG/BA, que serão
prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência id. 27795285 .
Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência id. 27795285, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
Descriminação do objeto:

 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COPEIRAGEM

ITEM LOCAL DO SERVIÇO QTDE DE POSTOS TOTAL MENSAL TOTAL ANUAL

1  Sede Administra�va da Sureg/Ba 1 R$ R$ 

TOTAL................................................................................................................................................................................................

 
R$ 

As especificações dos serviços ora contratados encontram-se detalhadas no item 6 , do Termo de Referência
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do Contrato será de  12 (doze) meses do Contrato, conforme RLC, contados da data de sua assinatura, podendo ser rescindido antecipadamente
desde que dentro deste período, seja efetivada a contratação do mesmo objeto via Pregão Eletrônico. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO, DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E DA GARANTIA DOS SERVIÇOS
Os serviços serão executados no regime indireto de a qual envolve a alocação, pela contratada, por meio dos Postos fixados pela Administração, de mão de obra
capacitada e exclusiva, conforme detalhamento constante do Termo de Referência.
A execução dos serviços será iniciada em até 48 (quarenta e oito) horas, conforme descrição dos serviço listado no Item 6 do Termo de Referência que orienta este
Contrato.
CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato.
O recebimento provisório será realizado pela fiscalização, conforme Termo de Referência.
Ao final de cada período mensal/cada parcela executada, a fiscalização deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório.
Será elaborado termo de recebimento provisório detalhado acerca das ocorrências na execução do Contrato, os quais serão encaminhados ao empregado ou comissão
designada para o recebimento definitivo.
O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será realizado pelo empregado ou comissão designada para o recebimento definitivo.
 
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO
O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ______ (_______).
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.
 
CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA CONTRATUAL
A Contratada deverá apresentar, no prazo de 10 (dez) corridos dias após a assinatura do Contrato, prorrogáveis por igual período, comprovante de prestação de
garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do Contrato, limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos serviços
contratados, conforme parâmetros do §4º do art. 439 do RLC, mediante a opção por uma das seguintes modalidades

a. Caução em dinheiro;
b. Seguro-garantia; ou
c. Fiança bancária.

A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

b) Prejuízos diretos causados à Conab ou a terceiros, independentemente de culpa ou dolo, durante a execução do contrato;

c) Multas contratuais aplicadas pela Conab à Contratada;

d) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela Contratada.

A modalidade seguro-garan�a somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,08% (oito centésimos por cento) do valor do Contrato por dia de
atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).
O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Conab a promover a rescisão do Contrato por descumprimento de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do
artigo 569 do RLC.
6.6 A prestação de garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá ter validade de 90 (noventa) dias após o término da vigência do Contrato.
A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica, no Banco do Brasil, com correção monetária.
No caso de prorrogação da vigência do Contrato ou readequação do seu valor em decorrência de reajuste, reequilíbrio econômico-financeiro ou acréscimo ou
supressão, a garantia deverá ser renovada ou ajustada à nova situação, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.
A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação e que não esteja respondendo
por procedimento de autuação de multa e apuração de responsabilidade civil, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento
da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS,
observada a legislação que rege a matéria.
Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Conab poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores
vinculados ao contrato no caso da não comprovação:

a) do pagamento das respec�vas verbas rescisórias; ou

b) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços.
c) compensar valores pendentes em relação a multas ou indenizações contratuais.
A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
Será considerada extinta a garantia:

a. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de
declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do Contrato;

b. com a sua total utilização por parte da Conab dentro do prazo de validade previsto no subitem 6.6; ou
c. com a expiração do prazo de validade da garantia previsto no subitem 6.6.

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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A despesa orçamentária da execução deste Contrato correrá à conta da Natureza da Despesa ______________, PTRES ______________, Fonte: ______________,
conforme Nota de Empenho n.º ______________, de ___/___/____.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
São obrigações da Contratante:

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

b) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos;

c) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes do neste Termo de
Referência e seus anexos e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini�vo;

d) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no curso da execução dos serviços, para que seja reparado ou
corrigido;

e) rejeitar, no todo ou em parte, serviço executado em desacordo com o previsto no Termo de Referência;

 f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de empregado ou comissão especialmente designado;

g) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação de serviço, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência e seus anexos.

8.1.1 Conab não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

Não pra�car atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

a) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto
quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

b) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
c) promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da
contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e
d) considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais da Conab, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da Contratada:

a. executar os serviços conforme especificações contida no Termo de Referência o qual este contrato foi balizado (documento id. 27795285, processo
administrativo id. 21440.000859/2022-23) e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,
além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas no Termo de Referência
supramencionado;

b. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,
de 1990);

c. substituir, reparar, remover ou corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo estabelecido pela Conab, os serviços efetuados em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

d. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da finalização dos serviços, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
f. apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual -

EPI, quando for o caso;
g. apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão a Conab para a execução do serviço;
h. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência

não transfere responsabilidade à Contratante;
i. atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, nos casos em que ficar

constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito Termo de Referência balizador da presente contratação;
j. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Conab;
k. instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo Contrato, devendo a

Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
l. relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

m. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

n. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato;
o. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Art. 497
do RLC da Conab.

p. manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
contratação;

q. prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Conab, durante a realização do Contrato;
r. indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato.

Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da contratação.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

Compete à Contratada, no que couber, atender os critérios de sustentabilidade ambiental previstos no art. 10 do RLC.
A Contratada se responsabiliza administrativamente, civilmente e penalmente por qualquer dano causado pelo seu serviço ao meio ambiente, podendo responder,
inclusive, perante a Conab, pelos eventuais prejuízos causados à Companhia.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MANUTENÇÃO DA QUALIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO
A CONTRATADA se obriga a manter durante todo o período de execução do objeto deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições
de habilitação e qualificações exigidas para esta Contratação.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
Termo de Referência o qual este contrato foi balizado documento id. 27795285, processo administrativo id. 21440.000859/2022-23.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes se encontram definidos no Termo de Referência documento id. 27795285, processo
administrativo id. 21440.000859/2022-23.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REPACTUAÇÃO
Será admitida, por solicitação da Contratada, a repactuação dos preços dos serviços, desde que seja observado o interregno mínimo de um ano, competindo à
CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da
CONTRATANTE, na forma estatuída nos artigos 501 a 507 do RLC.
Ao solicitar a repactuação, a Contratada efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços contratados da seguinte forma:
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Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra: apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo
contrato, acompanhado da demonstração analítica da variação dos custos, por meio de planilha de custos.
Quando a repactuação se referir aos demais custos: Planilha de Custos e Formação de Preços que comprove o aumento dos preços de mercado dos itens abrangidos,
considerando-se:
Os preços unitários de cada material, equipamento, ferramenta e/ou utensílio, serão discriminados na proposta da proponente vencedora e permanecerão fixos e
irreajustáveis por um período de 12 (doze) meses, quando então poderá ser promovida, a partir da solicitação da CONTRATADA, a sua correção de acordo com a
variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, mantido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, em conformidade com a legislação em
vigor, tomando-se por base o índice vigente no mês de apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir, acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se
a seguinte fórmula:.1
Pr = P + (P x V)
Onde:
Pr = preço reajustado, ou preço novo;
P = preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida na forma do subitem 14.2.2.2 desta cláusula, de modo que (P x V) significa o acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do
reajuste.
Qualquer que seja a variação apurada nos termos do item anterior, o percentual de reajuste máximo a ser aplicado será aquele definido como centro da meta de
inflação fixada – pelo Conselho Monetário Nacional (CMN), nos termos do Decreto n° 3.088, de 21 de junho de 1999 – para o exercício em que tiverem inícios seus
efeitos financeiros.
Na hipótese em que os valores dos materiais/insumos estejam fixados, ou sejam inseridos futuramente, no acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou
equivalente, vigente à época da apresentação da proposta, serão observadas as regras de repactuação previstas neste item 13.
Na hipótese de repactuação do contrato, é obrigatório que a Contratada envie mídia eletrônica (Microsoft Excel-.xls / LibreOffice Calc-.ods) em modo editável e
memória de cálculo das planilhas de custo e formação de preços, as quais serão utilizadas para balizar as repactuações contratuais.
A Conab poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela Contratada.
É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatória por força de instrumento
legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.
O aumento dos custos da mão de obra decorrente de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deverá ser integralmente repassado ao preço repactuado.
A Contratante não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores
nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices
obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.
A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação,
podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos
decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.
Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos
forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação.
A repactuação não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos serviços objeto deste TR.
O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:
Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de
trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;
Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data limite para apresentação das propostas constante do Termo de Referência que
norteou a elaboração do presente contrato .
Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação.
O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os
novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato ou, caso não haja prorrogação, na data em que o contrato completa 12 (doze) meses,
24 (vinte e quatro) meses e assim sucessivamente ou, ainda, na data do encerramento do contrato.
Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro dos prazos acima ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. (Acórdão n.º 1.828/2008
– TCU/Plenário e IN SLTI n.° 02/2008).
As repactuações a que a CONTRATADA fizer jus e que não forem solicitadas durante a vigência do contrato, também serão objeto de preclusão com o encerramento
do contrato.
Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada ou o contrato tiver completado 12 (doze) meses, 24 (vinte e quatro) meses e assim sucessivamente,
nova repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:
da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos decorrentes de mão de obra;
do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado.
Caso na data da prorrogação contratual ou na data em que o contrato completar 12 (doze) meses, 24 (vinte e quatro) meses e assim sucessivamente, ainda não tenha
sido celebrado o novo acordo, convenção, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível a Conab ou a contratada proceder aos
cálculos devidos, ficará resguardado o direito à futura repactuação, mediante cláusula a ser inserida no termo aditivo nos casos de contratos sujeitos a prorrogação de
vigência, ou apostilamento previamente autorizado pela autoridade competente nos demais casos.
Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas observando-se o seguinte:
A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;
Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou
Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na
forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de
compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.
Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.
A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação
dos custos.
O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela
CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos.
As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por
aditamento ao contrato.
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A contratada, em caso de inadimplemento de suas obrigações, garan�do o contraditório e ampla defesa anteriormente a sua aplicação defini�va, ficará sujeita
às seguintes sanções previstas no RLC e na Lei nº 13.303, de 2016:

a. advertência;
b. multa moratória;
c. multa compensatória;
d. multa rescisória, para os casos de rescisão unilateral, por descumprimento contratual;
e. suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por até 02 (dois) anos.

As sanções previstas nos incisos “a” e “e” poderão ser aplicadas com as dos incisos “b”, “c” e “d”.

O proponente que cometer qualquer das infrações elencadas nos ar�gos 576 a 580 do RLC ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as
sanções previstas neste item.

https://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=27668608&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120000245&infra_hash=97bbd1f19396c8cb1e8775deabb795577ee144ea4ac93bbcb4ee947d95e3a5f3#sdfootnote1sym
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O contratado que cometer qualquer das infrações elencadas no ar�go 576 a 580 do RLC, dentre outras apuradas pela fiscalização do contrato durante a sua
execução, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as sanções previstas neste item.

A aplicação das penalidades previstas neste �tulo realizar-se-á no processo administra�vo da contratação assegurado a ampla defesa e o contraditório à
Contratada, observando-se as regras previstas no RLC.

A aplicação de sançã o administra�va e o seu cumprimento não eximem o infrator da obrigação de corrigir as irregularidades que deram origem à sanção.

Da sanção de advertência:

A sanção de advertência é cabível sempre que o ato pra�cado não seja suficiente para acarretar prejuízo à Conab, suas instalações, pessoas, imagem, meio
ambiente, ou a terceiros.

A aplicação da sanção do subitem anterior importa na comunicação da advertência à contratada, devendo ocorre  o seu registro junto ao SICAF, respeitado o
disposto no item 17.5, deste contrato

Da sanção de multa:

A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

a) em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n° 123, de 2006, deverá ser aplicada multa
correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado para a dispensa de licitação em questão;
b) em decorrência da prática por parte do proponente/adjudicatário das condutas elencadas nos artigos 576 e 580 do RLC deverá ser aplicada multa correspondente a
10,% (dez por cento) sobre o valor estimado para a dispensa de licitação em questão;
c) pela recusa em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido pelo instrumento convocatório, deverá ser aplicada multa correspondente a 5% (cinco por cento)
sobre o valor homologado para a dispensa de licitação em questão;
d) multa moratória por atraso injustificado na entrega da garantia contratual, conforme item 14.4;
e) multa moratória de 0,02 % (dois centésimos por cento) sobre o valor anual do contrato, por dia de atraso na execução dos serviços até o limite de 15 (quinze) dias;
f) multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) sobre o valor anual do contrato, por dia de atraso na execução dos serviços, por período superior ao previsto
na alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias.
f.1) Esgotado o prazo limite a que se refere a alínea anterior poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
g) multa compensatória no percentual de 3% (três por cento) sobre o valor anual do contrato, no caso de inexecução parcial do contrato;
h) multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do Contrato;
i) multa rescisória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão contratual unilateral do Contrato;
j) 0,1% a 0,35% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2 abaixo. Para efeito de aplicação de multas, às infrações
são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

TABELA 1
INFRAÇÃO
 DESCRIÇÃO GRAU

a) Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou
consequências letais, por ocorrência; 05

b) Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais por dia e por unidade de atendimento; 04

c) Servir-se de funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por
empregado e por dia; 03

d) Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02
Para os itens a seguir, deixar de:

e) Cumprir determinação formal ou instrução complementar da Fiscalização, por
ocorrência; 02

f) Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por
funcionário e por dia; 01

g)
Cumprir quaisquer dos itens do Termo de Referência e seus Anexos não previstos nesta
tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pela Fiscalização, por item
e por ocorrência;

03

h) Indicar e manter durante a execução do Contrato os prepostos previstos no Contrato,
por dia; 01

i) Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de
obrigações da CONTRATADA, por funcionário; 01

TABELA 2
GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,10% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,15% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,20% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 0,25% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 0,35% ao dia sobre o valor mensal do contrato
k) multa compensatória definida no Instrumento de Medição de Resultado IMR, Anexo VI do Termo de Referência, no caso de serviço prestado sem o atendimento
dos níveis de resultados nele estabelecidos.
k.1) Dependendo do nível de desconformidade na prestação do serviço aferido ocorrerá a rescisão unilateral do contrato, conforme estabelecido no IMR.

As multas moratória, compensatória e rescisória possuem fatos geradores dis�ntos. Se forem aplicadas duas multas sobre o mesmo fato gerador configurará
repe�ção da sanção (bis in idem).

A multa, aplicada após regular processo administra�vo, será descontada da garan�a do respec�vo contratado. Se a multa for de valor superior ao valor da
garan�a prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Conab
ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

A aplicação da sanção de multa deverá ser registrada no SICAF.

Da sanção de suspensão:

Cabe a sanção de suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou que
tenha causado, prejuízo à Conab, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou, ainda, em decorrência de determinação legal.
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A aplicação da sanção de suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por até 02 (dois) anos, será aplicada de
acordo com os arts. 579 a 580 do RLC e registrada no SICAF e no Cadastro de Empresas Inidôneas - CEIS de que trata o ar�go 23 da Lei n° 12.846, de 2013.

Em decorrência da prá�ca por parte do proponente das condutas elencadas nos ar�gos 576 e 580 do RLC, poderá ser aplicada a sanção de suspensão do direito
de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab.

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de par�cipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio entre os proponentes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

Do come�mento de falta grave:

Comete falta grave, podendo ensejar a rescisão unilateral da avença, sem prejuízo da aplicação da penalidade de multa e da suspensão do direito de par�cipar
de licitação e impedimento de contratar com a Conab por até 02 (dois) anos, nos termos do art. 574 do RLC, aquele que:

não promover o recolhimento das contribuições rela�vas ao FGTS e à Previdência Social exigíveis até o momento da apresentação da fatura, após o prazo de
05(cinco) dias úteis da no�ficação da Conab, podendo o prazo ser prorrogado mediante jus�fica�va acatada pela Conab;

deixar de realizar pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio-alimentação no dia fixado, após o prazo de 05(cinco) dias úteis da no�ficação da Conab,
podendo o prazo ser prorrogado mediante jus�fica�va acatada pela Conab;

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO

A inexecução total do Contrato ensejará a sua rescisão, enquanto a inexecução parcial poderá ensejar a sua rescisão, com as consequências cabíveis, conforme
disposto nos arts. 568 a 572 do RLC.
A rescisão poderá ser:
a) por ato unilateral e escrito da Conab;
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, desde que haja conveniência para a Conab; e
c) judicial, por determinação judicial.
A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.
A rescisão amigável não será cabível nos casos em que forem constatados descumprimentos contratuais sem apuração de responsabilidade iniciada ou com apuração
ainda em curso.
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla defesa, conforme procedimento previsto nos
artigos 582 a 593 do RLC.
A rescisão por ato unilateral da Conab acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas na Cláusula Décima Quinta e no art. 574 do RLC:
a) assunção imediata do objeto contratado, pela Conab, no estado e local em que se encontrar;
b) execução da garantia contratual, quando houver, para ressarcimento pelos eventuais prejuízos sofridos pela Conab; e
c) na hipótese de insuficiência da garantia contratual, quando houver, a retenção  dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à Conab.
d) A rescisão deverá ser formalizada por termo de rescisão unilateral ou distrato, no caso de rescisão amigável, devendo o respectivo extrato ser publicado no Diário
Oficial da União.
O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.
Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O descumprimento de obrigações contratuais;
b) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a cessão ou transferência, total ou parcial, a quem não atenda às condições de habilitação, não admitidas no Termo
de Referência e no Contrato, e sem prévia autorização da Conab;
c) A fusão, cisão, incorporação, ou associação do contratado com outrem, não admitidas no instrumento convocatório e no Contrato e sem previa autorização da
Conab;
d) O desatendimento das determinações regulares do Gestor ou Fiscal do Contrato;
e) O cometimento reiterado de faltas na execução contratual;
f) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
g) A decretação de falência ou a insolvência civil do contratado;
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, desde que prejudique a execução do Contrato;
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e exaradas no processo administrativo;
j) A ocorrência de caso fortuito, forca maior ou fato do príncipe, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato;
k) A não integralização da garantia de execução contratual no prazo estipulado;
l) A aplicação ao contratado de suspensão do direito de licitar e contratar com a Conab;
m) O descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; e
n) Ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório publico; ter impedido,
perturbado ou fraudado a realização de qualquer ato de procedimento licitatório publico; ter afastado ou procurado afastar proponente, por meio de fraude ou
oferecimento de vantagem de qualquer tipo; ter fraudado licitação pública ou Contrato dela decorrente; ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica
para participar de licitação pública ou celebrar Contrato Administrativo; ter obtido vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogações de Contratos celebrados com a Administração Pública, sem autorização em lei, no instrumento convocatório da licitação pública ou nos respectivos
instrumentos contratuais; ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-financeiro dos Contratos celebrados com a Administração Pública; ter dificultado
atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou ter intervindo em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e
dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.
o) Qualquer forma de Alienação dos imóveis ou descontinuidade dos serviços da Companhia prestados na referida unidade.
As práticas acima exemplificadas, além de acarretarem responsabilização administrativa e judicial da pessoa jurídica, implicarão na responsabilidade individual dos
dirigentes das empresas contratadas e dos administradores ou gestores, enquanto autores, coautores ou partícipes do ato ilícito, nos termos da Lei nº 12.846, de 2013.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admi�da a subcontratação do objeto desta dispensa de licitação.
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA MATRIZ DE RISCOS E RESPONSABILIDADES
A MATRIZ DE RISCOS é a cláusula contratual definidora dos riscos e das responsabilidades entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA e caracterizadora do
equilíbrio econômico financeiro na execução do Contrato, em termos de ônus financeiros decorrentes de eventos supervenientes à contratação.
A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste, conforme hipóteses não-
exaustivas elencadas na MATRIZ DE RISCOS – Anexo I do Termo de Referência.
A CONTRATADA não é responsável pelos riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste quando estes competirem à CONTRATANTE, conforme
estabelecido na MATRIZ DE RISCOS – Anexo I do Termo de Referência.
A MATRIZ DE RISCOS – Anexo I do Termo de Referência constitui peça integrante deste Contrato, independentemente de transcrição.
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
O presente Contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas do artigo 510 do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab, vedando-se alterações que
resultem em violação ao dever de licitar.
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A CONTRATADA poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no item anterior, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.
Fica vedada a celebração de termos aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados, na Matriz de Riscos, como de responsabilidade da contratada.
A CONTRATADA somente poderá solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro nas hipóteses excluídas de suas responsabilidades previstas na Matriz de Riscos –
Anexo I do Termo de Referência.
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na contratação original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do Contrato; não haja prejuízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da CONAB à con�nuidade do Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS VEDAÇÕES
É vedado à CONTRATADA:

a. caucionar ou utilizar o Contrato Simplificado decorrente deste Termo de Referência para qualquer operação financeira;
b. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei;
c. empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregar menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição; e
d. subcontratar, na íntegra ou parcialmente, o objeto da contratação.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO
Conforme disposto no parágrafo único do art. 12 do RLC e no artigo 7º do Decreto nº 7.203, de 2010, fica vedada a contratação:

a. de empregado ou dirigente da Conab como pessoa física;
b. a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com autoridade do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; dirigente da Conab ou

empregado da Conab cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela contratação;
c. de empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado o seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a Conab há pelo menos (06)

seis meses;
d. de empresas cujos administradores ou sócios tenham relação de parentesco, em linha reta ou colateral por consanguinidade ou afinidade até o terceiro grau,

com agente público que exerça cargo em comissão ou função de confiança na CONAB, incluindo neste parentesco, cônjuge ou companheiro.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO
Consideram-se integrantes do presente Instrumento Contratual o Termo de referência da Dispensa de Licitação n.º _____/20XX e seus Anexos, a Proposta da
CONTRATADA, datada de ____/____/_____, no que couber, e demais documentos pertinentes, independente de transcrição.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas no Regulamento de Licitações e Contratos da Conab, na Lei nº 13.303, de
2016 e demais normas federais de licitações e Contratos administrativos aplicáveis às empresas públicas e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos Contratos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
A publicação do extrato do presente Contrato deverá ser providenciada pela CONTRATANTE até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da sua assinatura no
Diário Oficial da União, conforme disposto no artigo 480 do Regulamento de Licitações e Contratos da CONAB.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DA PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS
As Partes comprometem-se, sempre que aplicável, a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados relativos a uma pessoa física
identificada ou identificável ("Dados Pessoais") e as determinações de órgão reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei nº 13.709/2018 (LGPD),
e incluindo, entre outros, a Lei 12.865(Marco Civil da Internet), de 23 de abril de 2014, o Decreto Federal 8771, de 11 de maio de 2016, e demais leis e
regulamentos aplicáveis. No caso de situação não definidas nesta cláusula aplica-se o disposto na Lei nº 13.709/2018.
As partes, ao efetuarem a assinatura no presente instrumento jurídico reconhecem que, toda operação realizada com os Dados Pessoais identificados neste
instrumento, serão devidamente tratadas, de acordo com as bases legais dispostas no no art. 7º da Lei 13.709/2018, vinculando-se especialmente para a execução das
atividades desta instrumento jurídico.
A PARTE RECEPTORA garante a utilização de processos sob os aspectos de segurança de informação, principalmente no que diz respeito à proteção contra
vazamento de informação e conscientização dos colaboradores sobre o uso adequado das informações.
A PARTE RECEPTORA, incluindo todos os seus colaboradores, compromete-se a tratar todos os Dados Pessoais como confidenciais, exceto se já eram de
conhecimento público sem qualquer contribuição da PARTE RECEPTORA, ainda que este instrumento jurídico venha a ser resolvido e independentemente dos
motivos que deram causa ao seu término ou resolução.
 A PARTE RECEPTORA deverá registro das operações de tratamento de Dados Pessoais que realizar, bem como implementar medidas técnicas e
organizativas necessárias para proteger os dados contra a destruição total, acidental ou ilícita, a perda, a alteração, a comunicação ou difusão ou a acesso não
autorizado, além de garantir que o ambiente (seja ele físico ou lógico) utilizado por ela para o tratamento de dados pessoais são estruturação de forma a atender os
requisitos de segurança, aos padrões de boas práticas e de governança e aos princípios gerais previstos em Lei e às demais pessoais são estruturados de forma a
atender os requisitos de segurança, aos padrões de boas práticas e de governança e aos princípios gerais previstos gerais previstos em Lei e às demais normas
regulamentares aplicáveis.   
A PARTE RECEPTORA deverá notificar a PARTE REVELADORA, no prazo determinado em regulamento da Autoridade Nacional, ou seja, em até 2 (dois) dias
úteis da ciência, de qualquer cumprimento das disposições legais ou contratuais relacionadas aos Dados Pessoais que afeta a PARTE REVELADORA, assim como
de qualquer violação de Dados Pessoais que teve acesso em função do presente instrumento jurídico.
A PARTE RECEPTORA deverá por seus próprios meios adotar instrumentos de proteção dos Dados Pessoais junto aos seus colaboradores e fornecedores, de forma
a preservar o sigilo dos Dados Pessoais da PARTE REVELADORA.
As Partes reconhecem que o compartilhamento ou a transferência de dados pessoais para pessoas para as bases de dados internas da Conab e para o Órgão da
Imprensa Nacional para publicação dos atos oficiais da Administração Pública, quanto for necessário, está contemplada pelo disposto no art. 26 da Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais, e pelo IV do §  1º do mesmo artigo, conforme a finalidade do referido instrumento jurídico.
As Partes "Reveladora" e "Receptora", por si e seus subcontratados, garante que, caso necessário transferir para o especial qualquer Informação Pessoal cumprirá as
Leis Proteção de Dados Pessoais, em especial os artigos 33 a 36 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais referentes à transferência internacional de Informações
pessoais.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO FORO
As partes elegem o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado da Bahia, competente para dirimir quaisquer dúvidas suscitadas em razão deste Contrato, que
não puderem ser resolvidas de comum acordo.
Por estarem justas e acordadas firmam o presente instrumento, em 03 (três) vias, de igual teor e forma, diante das testemunhas abaixo identificadas.

 

Salvador/BA, ____ de _____________ de 2023

Pela Contratante: Pela Contratada:

 
__________________________________

 
__________________________________
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Testemunha 1: Testemunha 2:

 
__________________________________

 
__________________________________

 

Salvador, 05 de abril de 2023

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO SANTANA DA COSTA, Analista Administra�vo - Conab, em 10/04/2023, às 19:06, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por THAISE DOS SANTOS DE FIGUEIREDO, Encarregado (a) de Setor - Conab, em 11/04/2023, às 09:24, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luis Edmundo Pinto Cabral, Gerente de Área Regional - Conab, em 11/04/2023, às 11:31, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site: h�ps://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 27795285 e o código CRC 5E1C3320.
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